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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CIVEIS DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, empresa privada, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.251.615/0001-32 e I.E.168.045.419.111, representada nesta ato por sua 

diretora Vivia Paula Pereira Jorge, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 

099.731.348.00, ambos estabelecidos na Avenida Bernardino de Campos, 957, centro, 

Amparo – SP e CEP. 13.900.400, por sua advogada mandato incluso com escritório 

comercial na Rua Maria Ângela, 390, sala 03, andar 1, Bairro Novo Jaguari, Shopping 

Best Center, Jaguariúna – SP e CEP.13820.000, telefone 19.3837.3018 e email. 
adriana.granchelli@uol.com.br , vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência 

com supedâneo no artigo 784, I do CPC/15 propor a presente ação de 

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

 

Em face de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, empresa brasileira, 

inscrita no CNPJ sob nº 11.952.288/0001-10, representada por seu administrador Felipe 

Matias Fernandes, brasileiro, inscrito no CPF nº  367.648.978.08 e RG nº 34.674.564-
SP, ambos estabelecidos na Rua Rodrigues Alves, 515, centro, Salto – SP e CEP. 

13320.130, pelos seguintes fatos e fundamentos de direito e a seguir expostos: 

 

DOS FATOS 
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 O Exequente vendeu produtos de ração animal e demais artigos a Executada, 

conforme se demonstra pelas Notas Fiscais inclusas de nºs 6319, 6357, 6470, 6508, 

6542, 6610, 6685, 6697, 6916, 7179, 7248, 7352, 7431, 7553, 7601,7618 e 7758, que 

faturadas representaram as duplicatas eu estão inadimplidas pela Executada e que 

correspondem a execução no valor de R$17.689,78 (dezessete mil, seiscentos e oitenta 

e nove reais e setenta e oito centavos). 

 Insta dizer, que conforme pode ser observado, todos os produtos foram 

devidamente recebidos pela Executada, conforme canhotos de notas fiscais devidamente 

assinados e inclusos. 

  Inúmeras foram às tentativas de recebimento amigável junto ao executado, 
porem restando todas infrutíferas, motivo pelo qual elege a presente ação, via 

executória, para satisfazer seus direitos, buscando o recebimento de seus creditos. 

 

DO DIREITO 

 Verificado o inadimplemento do devedor, como na espécie ocorre, cabe ao 

credor promover a execução forçada conforme artigos 778 e 786 do CPC, pois o titulo 

em causa tem as condições legais para a cobrança do credito, haja vista fundar-se em 

obrigação certa, liquida e exigível. 

 Em razão do disposto no artigo 798, I , “a” e “b” do CPC/15 , o credor apresenta 
a memória de calculo discriminada e atualizada  de debito até a data da propositura da 

ação, bem como o titulo executivo extrajudicial, que se encontram em anexo, sendo a 

divida atualizada até a presente data com juros de 1% ao mês e correção monetária no 

valor de R$17.689,78 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e oito 

centavos), data base abril/18, devendo ainda ser acrescido de custas e despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

 

DOS PEDIDOS 

 Em face ao exposto, considerando se a certeza, a liquidez e a exigibilidade dos 

títulos anexos e a inadimplência da Executada, REQUER  a Vossa Excelência a citação 
da Executada para, em 3 (três) dias (artigo 829,CPC), pague o valor de R$17.689,78 

(dezessete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), data base 
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abril/2018, devidamente atualizado (artigo 798, I, “b” do CPC),devendo ser acrescido 

de custas processuais  e honorários advocatícios na base de 20% (artigo 85, § 2º do 
CPC), ou ofereça bens a penhora, suficientes para garantir a execução  sob pena de lhe 

serem penhorados os que bastem para o integral pagamento da divida, conforme 
estipula o artigo 844 do CPC, intimando o para opor embargos, querendo em 

conformidade com o artigo 914 do CPC. 

 Requer caso não seja encontrado o devedor, lhe sejam arrestados tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução conforme artigo 783 do CPC, dando se 

ciência ao Exequente para cumprimento. 

 Requer ainda, seja a citação realizada nos termos do artigo 212, §§ 1º e 2º do 
CPC, caso o devedor não seja encontrado ou houver suspeita de ocultação, e medidas de 
autorizar o arrombamento, em caso de resistência conforme artigo 744 e 846, §2 do 

CPC. 

 Protesta ainda, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em 

direito. 

 

DO VALOR DA CAUSA 

 Da se a causa o valor de R$17.689,78 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e 

nove reais e setenta e oito centavos). 

 

Jaguariúna, 19 de abril de 2018 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

MF NUTRICAO ANIMAL LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35225077026 28/01/2011 25/04/2018 13:09:58

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/01/2011 13.251.615/0001-32

CAPITAL

R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA BERNARDINO DE CAMPOS NÚMERO: 957

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: AMPARO CEP: 13900-400 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FABIO ROBERTO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.688.448-89, RG/RNE: 17566072 - SP, RESIDENTE À CHACARA PALOMA, S/N,

SANTA URSULA, JAGUARIUNA - SP, CEP 13820-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00

 

MARIA DE LOURDES DEOLINDO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.688.658-86, RG/RNE: 47894507 - SP, RESIDENTE À CHACARA

PALOMA, S/N, SANTA URSULA, JAGUARIUNA - SP, CEP 13820-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

31
4C

09
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 G

R
A

N
C

H
E

LL
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
04

/2
01

8 
às

 1
7:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

02
12

65
32

01
88

26
05

26
.

fls. 12



COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.000,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 802.810/11-1     SESSÃO: 28/01/2011     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

NUM.DOC: 075.869/14-7     SESSÃO: 18/02/2014     

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA ALTERACAO NA CLAUSULA DE ADMINISTRACAO-

CLAUSULA 1) A CLAUSULA DE ADMINISTRACAO PASSA A SER: A ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE, BEM COM SUA

REPRESENTACAO EM JUIZO OU FORA DELE, SERA EXERCIDA POR AMBOS OS SOCIOS JA QUALIFICADOS NO PREAMBULO,

ISOLADAMENTE, INDIVIDUALMENTE E INDISTINTAMENTE, AUTORIZADO O USO DO NOME EMPRESARIAL SOMENTE NOS

NEGOCIOS QUE DIGAM RESPEITOA SOCIEDADE, PODENDO ORTOGAR PROCURACAO A TERCEIROS COM AMPLO PODERES

PARA GERIR A EMPRESA DESDE QUE ESPECIFICADO NO PROPRIO INSTRUMENTO, MOVIMENTAR AS CONTAS BANCARIAS

INDIVIDUALMENTE, ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS PERTENCENTES A EMPRESA E PRATICAR TODOS OS ATOS

EMPRESARIAS NECESSARIOS AO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS SOCIAIS, SENDO VEDADO O USO PARA FINS ESTRANHOS

AO INTERESSE SOCIAL OU ASSUMIR ABOIGOACOES SEJA EM FAVOR DE QUALQUER DOS QUOTISTAS OU DE TERCEIROS,

BEM COMO ONERAR OU ALIENAR BENS IMOVEIS DA SOCIEDADE, SEM AUTORIZACAO EXPRESSA DOS DEMAIS SOCIOS.

INCLUSÃO DE CNPJ 13.251.615/0001-32

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 084.110/15-6     SESSÃO: 19/02/2015     

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FABIO ROBERTO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.688.448-89, RESIDENTE À

CHACARA PALOMA, S/N, SANTA URSULA, JAGUARIUNA - SP, CEP 13820-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 39.600,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA DE LOURDES DEOLINDO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.688.658-86,

RESIDENTE À CHACARA PALOMA, S/N, SANTA URSULA, JAGUARIUNA - SP, CEP 13820-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.000,00.

ADMITIDO ADRIANA DEOLINDO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 099.731.348-00, RG/RNE: 18075940 - SP,

RESIDENTE À RUA BARRETO LEME, 2047, APTO. 151, CAMBUI, CAMPINAS - SP, CEP 13025-085, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 400,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA

ANIMAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA

DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 510.571/17-7     SESSÃO: 22/12/2017     

ADMITIDO VIVIA PAULA PEREIRA JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 043.752.266-09, RG/RNE: 63662494-8 - SP,

RESIDENTE À RUA ITALIA, 559, VILA ANDRADE NEVES, CAMPINAS - SP, CEP 13070-292, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FABIO ROBERTO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 137.688.448-89, RESIDENTE À

CHACARA PALOMA, S/N, SANTA URSULA, JAGUARIUNA - SP, CEP 13820-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 39.600,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ADRIANA DEOLINDO JORGE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 099.731.348-00, RG/RNE:

18075940 - SP, RESIDENTE À RUA BARRETO LEME, 2047, APTO. 151, CAMBUI, CAMPINAS - SP, CEP 13025-085, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 400,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225077026

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 24/04/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ADRIANA GRANCHELLI : 12033993833. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

100098899, quarta-feira, 25 de abril de 2018 às 13:09:58.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

REI PET COMERCIO DE RACOES EIRELI

TIPO: EIRELI (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35601638726 16/12/2016 17/04/2018 11:46:08

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

11/05/2010 11.952.288/0001-10

CAPITAL

R$ 88.800,00 (OITENTA E OITO MIL, OITOCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA RODRIGUES ALVES NÚMERO: 515

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: CA 1

MUNICÍPIO: SALTO CEP: 13320-130 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FELIPE MATIAS FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 367.648.978-08, RG/RNE: 34674564 - SP, RESIDENTE À RUA RODRIGUES

ALVES, 515, CENTRO, SALTO - SP, CEP 13320-130, NA SITUAÇÃO DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 16/12/2016     

TRANSFORMADA DE NIRE 35224289704.

NUM.DOC: 828.129/16-2     SESSÃO: 16/12/2016     
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601638726

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/04/2018

Ficha Cadastral Completa emitida para ADRIANA GRANCHELLI : 12033993833. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

99666129, terça-feira, 17 de abril de 2018 às 11:46:08.
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17/04/2018 about:blank

about:blank 1/8

Correção Monetária
Valores atualizados até 01/04/2018
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

 
NF 6319 - parc 004

02/12/2016 R$ 470,96 : 66,096324 x 67,881676 R$ 483,68

Juros moratórios [ de 02/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 72,55

Subtotal R$ 556,23

 
Protesto Titulo- NF 6319 - parc 004

12/12/2016 R$ 42,30 : 66,096324 x 67,881676 R$ 43,44

Juros moratórios [ de 12/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 6,52

Subtotal R$ 49,96

 
NF 6470 - parc 001

09/12/2016 R$ 600,82 : 66,096324 x 67,881676 R$ 617,05

Juros moratórios [ de 09/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 92,56

Subtotal R$ 709,61

 
Protesto Titulo- NF 6470 - parc 001

19/12/2016 R$ 59,86 : 66,096324 x 67,881676 R$ 61,48

Juros moratórios [ de 19/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 9,22

Subtotal R$ 70,70

 
NF 6508 - parc 002

20/12/2016 R$ 421,82 : 66,096324 x 67,881676 R$ 433,21

Juros moratórios [ de 20/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 64,98

Subtotal R$ 498,20

 
Protesto Titulo- NF 6508 - parc 002

28/12/2016 R$ 42,30 : 66,096324 x 67,881676 R$ 43,44
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Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 6,52

Subtotal R$ 49,96

 
NF 6542 - parc 001

20/12/2016 R$ 788,65 : 66,096324 x 67,881676 R$ 809,95

Juros moratórios [ de 20/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 121,49

Subtotal R$ 931,45

 
Protesto Titulo- NF 6542 - parc 001

28/12/2016 R$ 77,81 : 66,096324 x 67,881676 R$ 79,91

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 11,99

Subtotal R$ 91,90

 
NF 6357 - parc 005

20/12/2016 R$ 576,14 : 66,096324 x 67,881676 R$ 591,70

Juros moratórios [ de 20/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 88,76

Subtotal R$ 680,46

 
Protesto Titulo- NF 6357 - parc 005

28/12/2016 R$ 59,86 : 66,096324 x 67,881676 R$ 61,48

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 9,22

Subtotal R$ 70,70

 
NF 6610 - parc 001

28/12/2016 R$ 437,19 : 66,096324 x 67,881676 R$ 449,00

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
15,00000% R$ 67,35

Subtotal R$ 516,35

 
Protesto Titulo- NF 6610 - parc 001

05/01/2017 R$ 42,30 : 66,188858 x 67,881676 R$ 43,38
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Juros moratórios [ de 05/01/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
14,00000%

R$ 6,07

Subtotal R$ 49,46

 
NF 6685 - parc 006

18/01/2017 R$ 634,40 : 66,188858 x 67,881676 R$ 650,63

Juros moratórios [ de 18/01/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
14,00000% R$ 91,09

Subtotal R$ 741,71

 
Protesto Titulo- NF 6685 - parc 006

26/01/2017 R$ 63,28 : 66,188858 x 67,881676 R$ 64,90

Juros moratórios [ de 26/01/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
14,00000% R$ 9,09

Subtotal R$ 73,98

 
NF 6997 - parc 001

10/03/2017 R$ 729,88 : 66,626371 x 67,881676 R$ 743,63

Juros moratórios [ de 10/03/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
12,00000% R$ 89,24

Subtotal R$ 832,87

 
Protesto Titulo- NF 6697 - parc 001

20/03/2017 R$ 63,28 : 66,626371 x 67,881676 R$ 64,47

Juros moratórios [ de 20/03/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
12,00000% R$ 7,74

Subtotal R$ 72,21

 
NF 6916 - parc 004

20/03/2017 R$ 509,10 : 66,626371 x 67,881676 R$ 518,69

Juros moratórios [ de 20/03/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
12,00000% R$ 62,24

Subtotal R$ 580,93

 
Protesto Titulo- NF 6916 - parc 004

28/03/2017 R$ 63,28 : 66,626371 x 67,881676 R$ 64,47

Juros moratórios [ de 28/03/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = R$ 7,74
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12,00000%

Subtotal R$ 72,21

 
NF 7179 - parc 003

21/04/2017 R$ 442,55 : 66,839575 x 67,881676 R$ 449,45

Juros moratórios [ de 21/04/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
11,00000% R$ 49,44

Subtotal R$ 498,89

 
Protesto Titulo- NF 7179 - parc 003

02/05/2017 R$ 46,32 : 66,893046 x 67,881676 R$ 47,00

Juros moratórios [ de 02/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 4,70

Subtotal R$ 51,71

 
NF 7248 - parc 001

27/04/2017 R$ 705,55 : 66,839575 x 67,881676 R$ 716,55

Juros moratórios [ de 27/04/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
11,00000% R$ 78,82

Subtotal R$ 795,37

 
Protesto Titulo- NF 7248 - parc 001

08/05/2017 R$ 65,57 : 66,893046 x 67,881676 R$ 66,54

Juros moratórios [ de 08/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 6,65

Subtotal R$ 73,19

 
NF 7352 - parc 001

08/05/2017 R$ 781,02 : 66,893046 x 67,881676 R$ 792,56

Juros moratórios [ de 08/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 79,26

Subtotal R$ 871,82

 
Protesto Titulo- NF 7352 - parc 001

16/05/2017 R$ 85,23 : 66,893046 x 67,881676 R$ 86,49

Juros moratórios [ de 16/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 8,65
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Subtotal R$ 95,14

 
NF 7352 - parc 003

22/05/2017 R$ 781,02 : 66,893046 x 67,881676 R$ 792,56

Juros moratórios [ de 22/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 79,26

Subtotal R$ 871,82

 
Protesto Titulo- NF 7352 - parc 003

30/05/2017 R$ 85,23 : 66,893046 x 67,881676 R$ 86,49

Juros moratórios [ de 30/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 8,65

Subtotal R$ 95,14

 
NF 7352 - parc 004

29/05/2017 R$ 781,02 : 66,893046 x 67,881676 R$ 792,56

Juros moratórios [ de 29/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 79,26

Subtotal R$ 871,82

 
Protesto Titulo- NF 7352 - parc 004

06/06/2017 R$ 85,23 : 67,133860 x 67,881676 R$ 86,18

Juros moratórios [ de 06/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 7,76

Subtotal R$ 93,94

 
NF 7431 - parc 002

29/05/2017 R$ 602,26 : 66,893046 x 67,881676 R$ 611,16

Juros moratórios [ de 29/05/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] =
10,00000% R$ 61,12

Subtotal R$ 672,28

 
Protesto Titulo- NF 7431 - parc 002

06/06/2017 R$ 65,57 : 67,133860 x 67,881676 R$ 66,30

Juros moratórios [ de 06/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 5,97

Subtotal R$ 72,27
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NF 7553 - parc 002

16/06/2017 R$ 622,39 : 67,133860 x 67,881676 R$ 629,32

Juros moratórios [ de 16/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 56,64

Subtotal R$ 685,96

 
Protesto Titulo- NF 7553 - parc 002

26/06/2017 R$ 65,57 : 67,133860 x 67,881676 R$ 66,30

Juros moratórios [ de 26/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 5,97

Subtotal R$ 72,27

 
NF 7553 - parc 003

23/06/2017 R$ 622,39 : 67,133860 x 67,881676 R$ 629,32

Juros moratórios [ de 23/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 56,64

Subtotal R$ 685,96

 
Protesto Titulo- NF 7553 - parc 003

03/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 67,881676 R$ 66,50

Juros moratórios [ de 03/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 5,32

Subtotal R$ 71,82

 
NF 7618 - parc 001

23/06/2017 R$ 591,04 : 67,133860 x 67,881676 R$ 597,62

Juros moratórios [ de 23/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 53,79

Subtotal R$ 651,41

 
Protesto Titulo- NF 7618 - parc 001

03/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 67,881676 R$ 66,50

Juros moratórios [ de 03/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 5,32

Subtotal R$ 71,82

 
NF 7618 - parc 002

30/06/2017 R$ 591,04 : 67,133860 x 67,881676 R$ 597,62

Juros moratórios [ de 30/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 53,79

Subtotal R$ 651,41
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Protesto Titulo- NF 7618 - parc 002

10/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 67,881676 R$ 66,50

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 5,32

Subtotal R$ 71,82

 
NF 7553 - parc 004

30/06/2017 R$ 622,38 : 67,133860 x 67,881676 R$ 629,31

Juros moratórios [ de 30/06/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 9,00000% R$ 56,64

Subtotal R$ 685,95

 
Protesto Titulo- NF 7553 - parc 004

10/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 67,881676 R$ 66,50

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 5,32

Subtotal R$ 71,82

 
NF 7618 - parc 004

14/07/2017 R$ 591,04 : 66,932458 x 67,881676 R$ 599,42

Juros moratórios [ de 14/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 47,95

Subtotal R$ 647,38

 
Protesto Titulo- NF 7618 - parc 004

24/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 67,881676 R$ 66,50

Juros moratórios [ de 24/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 5,32

Subtotal R$ 71,82

 
NF 7758 - parc 001

17/07/2017 R$ 547,14 : 66,932458 x 67,881676 R$ 554,90

Juros moratórios [ de 17/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 44,39

Subtotal R$ 599,29

 
Protesto Titulo- NF 7758 - parc 001

25/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 67,881676 R$ 66,50

Juros moratórios [ de 25/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 5,32
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17/04/2018 about:blank

about:blank 8/8

Subtotal R$ 71,82

 
NF 7601 - parc 005

17/07/2017 R$ 497,64 : 66,932458 x 67,881676 R$ 504,70

Juros moratórios [ de 17/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 40,38

Subtotal R$ 545,07

 
Protesto Titulo- NF 7601 - parc 005

25/07/2017 R$ 46,32 : 66,932458 x 67,881676 R$ 46,98

Juros moratórios [ de 25/07/2017 a 01/04/2018: 1,00% simples ] = 8,00000% R$ 3,76

Subtotal R$ 50,74

 
Custas judiciais

16/04/2018 R$ 175,00 : 67,881676 x 67,881676 R$ 175,00

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

 
Taxa mandato

16/04/2018 R$ 19,08 : 67,881676 x 67,881676 R$ 19,08

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

 
Custas Oficial de Justiça

16/04/2018 R$ 77,10 : 67,881676 x 67,881676 R$ 77,10

Juros moratórios [ ] = 0,00000% R$ 0,00

 
 

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 15.944,06 R$ 0,00 R$ 15.944,06
Juros moratórios R$ 1.745,73 R$ 0,00 R$ 1.745,73
Total R$ 17.689,78 R$ 0,00 R$ 17.689,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exeqüente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Repet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

Vistos.

Nos termos do artigo 320, do Código de Processo Civil, em 15 (quinze) dias, 

apresente a parte exequente cópia legível das notas fiscais e respectivos comprovantes de 

recebimento de mercadoria, sob pena de indeferimento.

Intime-se.

Salto, 26/04/2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 02/05/2018 09:22 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0077/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 458/470   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   320,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   15   (quinze)   dias,   apresente   a 
 parte   exequente   cópia   legível   das   notas   fiscais   e   respectivos   comprovantes   de   recebimento   de   mercadoria, 
 sob pena de indeferimento." 

           Salto, 2 de maio de 2018. 

           Carolina Dania Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO Nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada 

nos autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move 

em face de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, 

por sua advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa 

excelência em atendimento integral a Decisão de fls. 62, anexando copias legíveis e 

canhotos assinados de recebimento das mercadorias pelo Executado. (anexo). 

  

 

Jaguariúna, 04 de maio de 2018 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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DECISÃO – MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exeqüente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Repet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

Vistos.

Fls. 64: ciente da documentação apresentada.

Cite(m)-se o(a,s) executado(a,s) Repet Comercio de Rações Ltda Me para, no 

prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 17.689,78, que deverá ser atualizada 

até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, 

cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Concedo os benefícios do artigo 212 e 

parágrafos, do Código de Processo Civil. Deverá, ainda, o Sr. Oficial de Justiça observar os termos 

do artigo 252, do mesmo Código.

REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Caso o(a,s) 

executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 

reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do NCPC). 

ARRESTO: Acaso o(a-s) executado(a-s) não seja(m) localizado(s) para realização 

do ato citatório, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder o arresto de tantos bens quantos 

necessários para satisfação da dívida, nos termos do artigo 830, do Código de Processo Civil. 

Conforme o § 1º do artigo 830 do citado Código, caso o(a-s) devedor(es-as) não seja(m) 

localizado(s) nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 

(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, 

certificando pormenorizadamente o ocorrido. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO: No prazo para embargos, reconhecendo o 

crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  30% (trinta por cento) do valor em 

execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a,s) executado(a,s) poderá(ão) 

requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, 

corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao 
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mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, 

que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer das 

parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 

vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 

de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 

916, § 6º, do Código de Processo Civil). 

Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de 

justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o(a-s) executado(a-s) de tais atos 

na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

ATENÇÃO: APLICAÇÃO DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À 

DIGNIDADE DA JUSTIÇA: Deverá o(a-s) executado(a-s) ser advertido a indicar a localização 

de bens penhoráveis, nos termos do artigo 829, § 1º, do Código de Processo Civil; ficando ciente(s) 

de que, não indicando bens na oportunidade e, posteriormente, serem localizados bens em seu(s) 

nome(s), sua conduta será considerada como ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do 

artigo 77, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, passível de aplicação de multa de até vinte 

por cento do valor atualizado do débito, nos termos dos artigos 774, inciso V, e parágrafo único, do 

mesmo Código.

Resultando negativa a diligência, ficam deferidas as pesquisas através dos sistemas 

BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, TRE-SIEL e SERASAJUD para obtenção do endereço, 

desde que a parte exequente comprove o recolhimento da taxa devida. Para pesquisas através do 

sistema TRE-SIEL, não se exige o recolhimento da taxa, no entanto, é necessário que a parte 

exequente informe a filiação ou data de nascimento ou número do título de eleitor da parte 

executada, considerando que referido sistema não utiliza o número do CPF.

Citada a parte executada e decorrido o prazo para pagamento, desde já, ficam 

deferidas novas pesquisas a serem realizadas pelos sistemas BACENJUD / INFOJUD / RENAJUD, 

para tentativa de localização de bens/valores que satisfaçam a execução, somente da(s) parte(s) 

executada(s) que figure(m) no polo passivo da ação, inclusive como medida acautelatória; desde 

que seja comprovado o recolhimento da taxa devida, exceto se parte exequente for 

beneficiária da Assistência Judiciária, e seja apresentado cálculo atualizado do débito; sob 

pena de indeferimento. Para o caso de pesquisa de imóveis através do sistema ARISP, conforme 

imposição do próprio sistema, a serventia somente possui permissão para solicitação de pesquisas 

quando a parte exequente é beneficiária da Assistência Judiciária. A parte credora não beneficiária 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

35
F

D
3B

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
H

R
IS

T
IA

N
O

 R
O

D
R

IG
O

 G
O

M
E

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

06
/2

01
8 

às
 1

5:
00

 .

fls. 89



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 3

deverá solicitar a pesquisa através do site www.registradores.org.br, oportunidade em que poderá 

obter informações sobre o pagamento do serviço. 

Em hipótese alguma a serventia deverá realizar as pesquisas sem o prévio de 

recolhimento das taxas devidas, com exceção da parte exequente beneficiária da Assistência 

Judiciária, e cálculo do débito elaborado há mais de três (3) meses. 

Na oportunidade, determina-se, desde já, a transferência de valores captados 

através do sistema BACENJUD e o bloqueio de eventuais veículos informados pelo sistema 

RENAJUD, desde que solicitado pela parte exequente. Acaso a parte exequente manifeste pelo não 

interesse dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD, deverá a serventia providenciar seu 

imediato desbloqueio. 

Em se tratando de execução de alimentos, com rito previsto no artigo 528, § 8º, do 

Código de Processo Civil, mediante solicitação da parte exequente acompanhada de cálculo 

atualizado do débito, fica deferida a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para bloqueio 

das contas do FGTS da parte executada, até o limite do débito, e imediata transferência de valores 

para conta judicial a ser aberta nos autos. 

Para o caso de penhora de valores realizada através do sistema BACENJUD ou 

penhora do FGTS, a parte executada deverá ser intimada da sua realização, devendo a parte 

exequente arcar com as custas necessárias se esta for realizada de forma pessoal. Se parte executa 

estiver defendida nos autos por defensor constituído ou nomeado, a intimação deverá ser realizada 

pelo DJE. Positiva a intimação e decorrido o prazo para interposição de impugnação/penhora, 

expeça-se mandado de levantamento em favor da parte exequente. 

No tocante à penhora de bens imóveis e veículos, os autos deverão ser 

encaminhados à conclusão para apreciação; devendo a parte exequente observar: a) para bens 

imóveis, o pedido deve estar acompanhado de certidão atualizada da matrícula do imóvel; b) para 

veículos, deverá ser comprovada a titularidade do bem, seja através de informação obtida através 

do órgão de trânsito competente ou através do sistema RENAJUD. 

Por fim, fica deferida, se solicitada, a expedição de mandado/carta precatória de 

constatação, penhora e avaliação, para que o Sr. Oficial de Justiça proceda a constatação dos bens 

que guarnecem a residência/estabelecimento da parte exequente; a penhora dos bens localizados, 

observando-se os incisos e parágrafos do artigo 833, do Código de Processo Civil; e posterior 

avaliação. Atente a serventia que o mandado somente será expedido após o recolhimento das 

diligências do Oficial de Justiça, se estas forem devidas.

Intime-se.
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Salto, 28/06/2018

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 615/630   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   64:   ciente   da   documentação   apresentada.   Cite(m)-se   o(a,s)   executado(a,s)   Repet 
 Comercio   de   Rações   Ltda   Me   para,   no   prazo   de   03   (três)   dias,   pagar(em)   a   dívida   no   valor   de   R$   R$ 
 17.689,78,   que   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   efetivo   pagamento,   acrescida   dos   honorários   advocatícios 
 da   parte   exequente   arbitrados   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   do   débito,   conforme   pedido 
 inicial,   cuja   cópia   segue   anexa   e   faz   parte   integrante   deste.   Concedo   os   benefícios   do   artigo   212   e   parágrafos, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá,   ainda,   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   observar   os   termos   do   artigo   252,   do 
 mesmo   Código.   REDUÇÃO   DOS   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS:   Caso   o(a,s)   executado(a,s)   efetue(m)   o 
 pagamento   no   prazo   acima   assinalado,   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   § 
 1º,   do   NCPC).   ARRESTO:   Acaso   o(a-s)   executado(a-s)   não   seja(m)   localizado(s)   para   realização   do   ato 
 citatório,   deverá   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   proceder   o   arresto   de   tantos   bens   quantos   necessários   para   satisfação 
 da   dívida,   nos   termos   do   artigo   830,   do   Código   de   Processo   Civil.   Conforme   o   §   1º   do   artigo   830   do   citado 
 Código,   caso   o(a-s)   devedor(es-as)   não   seja(m)   localizado(s)   nos   10   (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do 
 arresto,   o   oficial   de   justiça   o   procurará   2   (duas)   vezes   em   dias   distintos   e,   havendo   suspeita   de   ocultação, 
 realizará   a   citação   com   hora   certa,   certificando   pormenorizadamente   o   ocorrido.   PARCELAMENTO   DO 
 DÉBITO:   No   prazo   para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   do(a)   exequente   e   comprovando   o   depósito   de 
 30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   de   custas   e   de   honorários   de   advogado,   o(a,s) 
 executado(a,s)   poderá(ão)   requerer   autorização   do   Juízo   para   pagar(em)   o   restante   do   débito   em   até   6   (seis) 
 parcelas   mensais,   corrigidas   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   e   acrescidas   de   juros   de   1%   (um   por 
 cento)   ao   mês   (art.   916   do   CPC).   Indeferida   a   proposta,   seguir-se-ão   os   atos   executivos,   mantido   o   depósito, 
 que   será   convertido   em   penhora   (art.   916,   §   4º,   do   CPC).   O   não   pagamento   de   qualquer   das   parcelas 
 acarretará   a   imposição   de   multa   de   10%   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas,   o   vencimento   das 
 prestações   subsequentes   e   o   reinício   dos   atos   executivos   (art.   916,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil).   A 
 opção   pelo   parcelamento   importa   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos   (art.   916,   §   6º,   do   Código   de   Processo 
 Civil).   Não   efetuado   o   pagamento,   munido   da   segunda   via   do   mandado,   o   oficial   de   justiça   procederá,   de 
 imediato,   à   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   de   tantos   bens   quantos   bastem   para   a   satisfação   da   dívida,   lavrando-se 
 o   competente   auto,   intimando-se   o(a-s)   executado(a-s)   de   tais   atos   na   mesma   oportunidade   e   efetivando-se   o 
 depósito   na   forma   da   lei.   ATENÇÃO:   APLICAÇÃO   DE   MULTA   POR   ATO   ATENTATÓRIO   À   DIGNIDADE   DA 
 JUSTIÇA:   Deverá   o(a-s)   executado(a-s)   ser   advertido   a   indicar   a   localização   de   bens   penhoráveis,   nos   termos 
 do   artigo   829,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil;   ficando   ciente(s)   de   que,   não   indicando   bens   na   oportunidade 
 e,   posteriormente,   serem   localizados   bens   em   seu(s)   nome(s),   sua   conduta   será   considerada   como   ato 
 atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos   do   artigo   77,   incisos   IV   e   VI,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 passível   de   aplicação   de   multa   de   até   vinte   por   cento   do   valor   atualizado   do   débito,   nos   termos   dos   artigos 
 774,   inciso   V,   e   parágrafo   único,   do   mesmo   Código.   Resultando   negativa   a   diligência,   ficam   deferidas   as 
 pesquisas   através   dos   sistemas   BACENJUD,   RENAJUD,   INFOJUD,   TRE-SIEL   e   SERASAJUD   para   obtenção 
 do   endereço,   desde   que   a   parte   exequente   comprove   o   recolhimento   da   taxa   devida.   Para   pesquisas   através 
 do   sistema   TRE-SIEL,   não   se   exige   o   recolhimento   da   taxa,   no   entanto,   é   necessário   que   a   parte   exequente 
 informe   a   filiação   ou   data   de   nascimento   ou   número   do   título   de   eleitor   da   parte   executada,   considerando   que 
 referido   sistema   não   utiliza   o   número   do   CPF.   Citada   a   parte   executada   e   decorrido   o   prazo   para   pagamento, 
 desde   já,   ficam   deferidas   novas   pesquisas   a   serem   realizadas   pelos   sistemas   BACENJUD   /   INFOJUD   / 
 RENAJUD,   para   tentativa   de   localização   de   bens/valores   que   satisfaçam   a   execução,   somente   da(s)   parte(s) 
 executada(s)   que   figure(m)   no   polo   passivo   da   ação,   inclusive   como   medida   acautelatória;   desde   que   seja 
 comprovado   o   recolhimento   da   taxa   devida,   exceto   se   parte   exequente   for   beneficiária   da   Assistência 
 Judiciária,   e   seja   apresentado   cálculo   atualizado   do   débito;   sob   pena   de   indeferimento.   Para   o   caso   de 
 pesquisa   de   imóveis   através   do   sistema   ARISP,   conforme   imposição   do   próprio   sistema,   a   serventia   somente 
 possui   permissão   para   solicitação   de   pesquisas   quando   a   parte   exequente   é   beneficiária   da   Assistência 
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 Judiciária.   A   parte   credora   não   beneficiária   deverá   solicitar   a   pesquisa   através   do   site 
 www.registradores.org.br,   oportunidade   em   que   poderá   obter   informações   sobre   o   pagamento   do   serviço.   Em 
 hipótese   alguma   a   serventia   deverá   realizar   as   pesquisas   sem   o   prévio   de   recolhimento   das   taxas   devidas, 
 com   exceção   da   parte   exequente   beneficiária   da   Assistência   Judiciária,   e   cálculo   do   débito   elaborado   há   mais 
 de   três   (3)   meses.   Na   oportunidade,   determina-se,   desde   já,   a   transferência   de   valores   captados   através   do 
 sistema   BACENJUD   e   o   bloqueio   de   eventuais   veículos   informados   pelo   sistema   RENAJUD,   desde   que 
 solicitado   pela   parte   exequente.   Acaso   a   parte   exequente   manifeste   pelo   não   interesse   dos   valores 
 bloqueados   pelo   sistema   BACENJUD,   deverá   a   serventia   providenciar   seu   imediato   desbloqueio.   Em   se 
 tratando   de   execução   de   alimentos,   com   rito   previsto   no   artigo   528,   §   8º,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 mediante   solicitação   da   parte   exequente   acompanhada   de   cálculo   atualizado   do   débito,   fica   deferida   a 
 expedição   de   ofício   à   Caixa   Econômica   Federal   para   bloqueio   das   contas   do   FGTS   da   parte   executada,   até   o 
 limite   do   débito,   e   imediata   transferência   de   valores   para   conta   judicial   a   ser   aberta   nos   autos.   Para   o   caso   de 
 penhora   de   valores   realizada   através   do   sistema   BACENJUD   ou   penhora   do   FGTS,   a   parte   executada   deverá 
 ser   intimada   da   sua   realização,   devendo   a   parte   exequente   arcar   com   as   custas   necessárias   se   esta   for 
 realizada   de   forma   pessoal.   Se   parte   executa   estiver   defendida   nos   autos   por   defensor   constituído   ou 
 nomeado,   a   intimação   deverá   ser   realizada   pelo   DJE.   Positiva   a   intimação   e   decorrido   o   prazo   para 
 interposição   de   impugnação/penhora,   expeça-se   mandado   de   levantamento   em   favor   da   parte   exequente.   No 
 tocante   à   penhora   de   bens   imóveis   e   veículos,   os   autos   deverão   ser   encaminhados   à   conclusão   para 
 apreciação;   devendo   a   parte   exequente   observar:   a)   para   bens   imóveis,   o   pedido   deve   estar   acompanhado   de 
 certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel;   b)   para   veículos,   deverá   ser   comprovada   a   titularidade   do   bem, 
 seja   através   de   informação   obtida   através   do   órgão   de   trânsito   competente   ou   através   do   sistema   RENAJUD. 
 Por   fim,   fica   deferida,   se   solicitada,   a   expedição   de   mandado/carta   precatória   de   constatação,   penhora   e 
 avaliação,   para   que   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   proceda   a   constatação   dos   bens   que   guarnecem   a 
 residência/estabelecimento   da   parte   exequente;   a   penhora   dos   bens   localizados,   observando-se   os   incisos   e 
 parágrafos   do   artigo   833,   do   Código   de   Processo   Civil;   e   posterior   avaliação.   Atente   a   serventia   que   o 
 mandado   somente   será   expedido   após   o   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça,   se   estas   forem 
 devidas." 

           Salto, 2 de julho de 2018. 

           Carolina Dania Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exeqüente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Valor da Causa: R$ 17.689,78

Nº do Mandado: 526.2018/008792-0

Mandado expedido em relação a: 
Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
. Com endereço à Rua Rodrigues Alves, 515, Centro - CEP 13320-130, Salto-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 704                         - R$ 77,10

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Salto, 02 de agosto de 2018. Claudio Renato Silva, Escrivão Judicial II.

*52620180087920*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exeqüente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça José Marcelo De Oliveira Pires (25925)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
526.2018/008792-0  dirigi-me ao endereço e CITEI REIPET COMERCIO 
DE RAÇÕES LTDA ME, na pessoa de seu representante legal Sra NILMA 
FERNANDES, pelo inteiro teor deste mandado, do qual declarou-se ciente, 
aceitou a cópia e senha para acesso exarando sua nota de "ciente" no 
mandado.
O referido é verdade e dou fé.
Salto. 17 de setembro de 2018.

                                       CERTIDÃO

CERTIFICO que decorrido o prazo e tendo em vista esgotar as diligencias 
deixei por ora de proceder a penhora devolvendo o presente em Cartório 
para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Salto, 23 de agosto de 2018.

Número de Cotas: 01 cota – 03 UFESPs – R$ 77,10
                                    Guia n  704 – R$ 77,10 - total
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que até a presente data não houve comprovação 
de pagamento da dívida. Certifico mais e finalmente que decorreu 
o prazo para apresentação de embargos.

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista à parte exequente diante do certificado às fls. 101, primeira 
parte.
Nada Mais. Salto, 03 de outubro de 2018. Eu, ___, Camile 
Antunes Zanfirov, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 05/10/2018 09:37 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 377/380   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor do ato: "Vista à parte exequente diante do certificado às fls. 101, primeira parte." 

           Salto, 5 de outubro de 2018. 

           Carolina Dania Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato icluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento ao Ato Ordinatório (fls.102), informar e Requerer: 

 

1) O executado apesar de intimado não efetuou o pagamento da dívida 
voluntariamente, assim Requer seja aplicada a multa de 10% mais honorários 
advocatícios de 10% do artigo 523, § 1º do CPC.; 
 

2) Requer seja expedido desde logo o mandado de penhora e avaliação seguido dos 
atos expropriatórios do artigo 523, § 3º do CPC; 
 

3) A dívida devidamente atualizada até 01.10.18 e conforme planilha de cálculos 
inclusa é no valor de R$ 23.967,49 (vinte e três mil, novecentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). 

 

  

Jaguariúna, 16 de outubro de 2018 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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16/10/2018 about:blank

about:blank 1/1

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/10/2018
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

 
Decisão Judicial fls. 88/91

02/04/2018 R$ 17.689,78 : 67,881676 x 69,675294 R$ 18.157,19

Multa R$ 0,00

Multa 523 NCPC (Base: R$ 18.157,19) (10%) R$ 1.815,72

Honorários (20,00% + multa do artigo 523) R$ 3.994,58

Subtotal R$ 23.967,49

 
 

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 18.157,19 R$ 0,00 R$ 18.157,19
Multa R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Multa art. 523 NCPC R$ 1.815,72 R$ 0,00 R$ 1.815,72
Honorários R$ 3.994,58 R$ 0,00 R$ 3.994,58
Total R$ 23.967,49 R$ 0,00 R$ 23.967,49
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 104: parte exequente providenciar o recolhimento das 
diligências do oficial de justiça, no prazo de cinco dias, sob pena 
de extinção na forma do artigo 487, inciso IV, do Código de 
Processo Civil; nos termos artigo 196, inciso IV, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Nada Mais. Salto, 23 de outubro de 2018. Eu, Vilma Moreira De 
Almeida Guimarães, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 25/10/2018 09:11 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0206/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 721/726   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   104:   parte   exequente   providenciar   o   recolhimento   das   diligências   do   oficial   de   justiça, 
 no   prazo   de   cinco   dias,   sob   pena   de   extinção   na   forma   do   artigo   487,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil; 
 nos termos artigo 196, inciso IV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça." 

           Salto, 25 de outubro de 2018. 

           Carolina Dania Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência juntar 

a guia de condução de oficial de justiça devidamente recolhida. 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

 

  

Jaguariúna, 30 de outubro de 2018 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 526.2018/014263-8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara do Foro de Salto, Dr(a). CHRISTIANO RODRIGO 
GOMES DE FREITAS, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado, REIPET COMERCIO DE RAÇÕES 
LTDA ME, CNPJ 11.952.288/0001-10, Rua Rodrigues Alves, 515, Centro, CEP 13320-130, 
Salto - SP, tantos quanto bastem para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito que segue anexa e deste faz parte integrante, bem como à INTIMAÇÃO 
do executado da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Salto, 29 de novembro de 2018. Claudio Renato 
Silva, Escrivão Judicial II.

Guia nº: 2314                                       R$ 77,10

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Adriana Granchelli 
Endereço: RUA ALFREDO ENGLERSALA 03, 138, CENTRO - CEP 13820-000, Jaguariuna-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*52620180142638*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Edson Teixeira De Sousa Filho (25926)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
526.2018/014263-8  dirigi-me ao endereço retro, na Rua Rodrigues Alves nº 
515, Centro, aí sendo,  PROCEDI A PENHORA  em bens da executada, 
REIPET COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. ME., conforme Auto de 
Penhora e Depósito que segue anexo.  Após,  INTIMEI  a executada, 
REIPET COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. ME., na pessoa representante 
legal, Sra. Nilma Elisa Matias Fernandes, da Penhora realizada para que 
querendo, Ofereça Impugnação, no prazo legal.   O referido é verdade e dou 
fé. 

Salto, 11 de dezembro de 2018.

01 cota – 03 UFESPs.
Guia nº 2314
R$ 77,10 – total.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem impugnação à 
penhora. 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vista ao(à) exequente para que se manifeste em termos de 
prosseguimento tendo em vista à penhora realizada conforme 
fls. 113/116 e o decurso do prazo sem impugnação.
Nada Mais. Salto, 15 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Carolina 
Dania Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 18/02/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 546/561   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   ao(à)   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   tendo   em 
 vista à penhora realizada conforme fls. 113/116 e o decurso do prazo sem impugnação." 

           Salto, 18 de fevereiro de 2019. 

           Maíra Diniz de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento ao Ato Ordinatório (fls.117), informar e Requerer o quanto segue: 

 Houve a penhora de bens do Executado (fls. 113/116), entretanto os bens 

oferecidos estão SUPER avaliados. 

 Diante disto fica impugnado os valores, entretanto para garantir o processo, 

pleiteia-se a manutenção da penhora, mas por ora sem levantamento. 

 Assim pleiteia se diante da ordem de preferência do artigo 835, I, IV e X do CPC, 

arresto e penhora no valor de R$23.967,49 (vinte e três mil, novecentos e sessenta e 

sete reais e   quarenta e nove centavos) conforme planilha de cálculos (fls.105), sobre 

dinheiro, veículos e percentual do faturamento da executada. 

Custas devidamente recolhidas (inclusa). 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

  

Jaguariúna, 18 de fevereiro de 2019 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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18/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019021814355301
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 13251615000132
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Avenida Bernardino de Campos,967, Centro, Amparo-SP 434-1
Histórico
Custos do serviço de impressão dos Sistemas: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 450051174008 143411325167 150001323019

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019021814355301

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 13251615000132
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Avenida Bernardino de Campos,967, Centro, Amparo-SP 434-1
Histórico
Custos do serviço de impressão dos Sistemas: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 450051174008 143411325167 150001323019

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019021814355301

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 13251615000132
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Avenida Bernardino de Campos,967, Centro, Amparo-SP 434-1
Histórico
Custos do serviço de impressão dos Sistemas: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 450051174008 143411325167 150001323019

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

4C
24

6B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 G
R

A
N

C
H

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

02
/2

01
9 

às
 1

5:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

LO
19

70
00

78
90

6 
   

 .

fls. 120



18/02/2019 Guia de Recolhimento
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/02/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.36.31

2200402200                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ADRIANA GRANCHELLI                     

AGENCIA: 2200-4    CONTA:         30.163-9      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86840000000-8   45005117400-8

                   14341132516-7   15000132301-9

Data do pagamento                     18/02/2019

Valor Total                                45,00

================================================

DOCUMENTO:  021802                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

B.194.237.A7D.DC3.316                           
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hpo+hĉl_+|_hgig}_a

+WtWW

WtWW
+vWtWW+po+{_jic~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Vista à exequente acerca dos resultados das pesquisas 
solicitadas em fls. 123/127 ."

Nada Mais. Salto, 25 de março de 2019. Eu, ___, Eliara de 
Andrade, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 26/03/2019 09:56 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0052/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 462/480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor do ato: ""Vista à exequente acerca dos resultados das pesquisas solicitadas em fls. 123/127 ."" 

           Salto, 26 de março de 2019. 

           Maíra Diniz de Souza 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento ao Ato Ordinatório (fls.128), informar e Requerer o quanto segue: 

 O Exequente está ciente das pesquisas juntadas aos autos (fls. 123/127) e no 

entanto, diante das respostas infrutíferas juntadas, o Exequente pretende o bloqueio de 
faturamento da Executada para que seja inicialmente expedido ofícios as operadoras 
de maquinas de cartões de credito das bandeiras Visa, Mastercard, American 
Express, Elo, Sodexo,  VR benefícios, Good Card, para que procedam ao bloqueio de 

10% (dez por cento) dos valores a que faria jus o Executado em recebíveis e seja 

depositado em conta judicial nestes autos em favor do exequente. 

Neste sentido segue jurisprudências que corroboram com o pedido: 

Agravo de Instrumento – Ação monitória – Fase de cumprimento de sentença – 

Decisão que indefere pedido formulado pela exequente de expedição de ofícios às 

administradoras de cartão de crédito e débito para penhora de 5% dos créditos da 

executada – Diante do insucesso na localização de ativos financeiros e de outros bens 

em nome da empresa agravada, viável é a expedição dos ofícios, conforme pleiteado 

pela agravante, já que não há óbice à constrição de eventuais créditos existentes junto 

às empresas operadoras de cartões de crédito e débito e de administradoras de meios 

de pagamento eletrônico – Diligência que não é dada ao credor realizar diretamente, 

exigindo intervenção do Judiciário – Precedente do C. STJ - Decisão modificada. 

Recurso provido. TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 22343576120188260000 SP 

2234357-61.2018.8.26.0000 (TJ-SP). Data de publicação: 30/01/2019. 

Pretensão ao bloqueio de cartões de crédito, bem como, à suspensão da Carteira 
Nacional de Habilitação e CPF do agravado. Inexistência de indícios de ocultação 

de patrimônio. Inadimplência ou ausência de bens, por si só, não justifica a adoção de 

tais medidas. PENHORA DE RECEBÍVEIS. Pretensão à penhora dos recebíveis 
da empresa individual do recorrido junto às administradoras de cartões de 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

2 

crédito até o limite da dívida. Possibilidade. Necessidade de fixação de percentual 
que não inviabilize o funcionamento e a manutenção das atividades da empresa. 
Limitação em 10% a fim de resguardar a atividade econômica da empresa. 
Recurso parcialmente provido. TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 

20465300420188260000 SP 2046530-04.2018.8.26.0000 (TJ-SP). Data de 

publicação: 11/02/2019. 

Possibilidade da penhora de recebíveis de cartões de crédito, desde que não haja 

comprometimento da atividade da sociedade empresária. Precedentes do STJ. 

Constrição judicial que deve observar o valor equivalente a 05% (cinco por cento) até 

completar a integralidade da dívida, sobre os valores recebíveis da sociedade 

executada, através de bloqueio junto às administradoras de cartão. Preservação dos 

princípios da efetividade do processo e da menor onerosidade. Recurso provido. TJ-

RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 00533991220188190000 (TJ-RJ). Data de 

publicação: 30/01/2019 

 Assim pleiteia se diante da ordem de preferência do artigo 835, I, IV e X do CPC, 

seja expedido Ofícios as operadoras de maquinas de cartões de credito das bandeiras 

Visa, Mastercard, American Express, Elo, Sodexo,  VR benefícios e Good Card, para 

que procedam ao bloqueio de 10% (dez por cento) do faturamento da executada 
sobre os valores recebíveis, devendo os valores bloqueados serem depositados em 
conta judicial vinculado a estes autos em favor do exequente (bata base da atualização: 

31.03.2019)até o valor de R$ 25.540,91 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta reais 

e noventa e um centavos), conforme planilha de cálculos incluso, devendo inclusive ser 

atualizado de juros , multa e correções até o integral cumprimento da obrigação. 

 Requer ainda, que o pedido de bloqueio conste de segredo de justiça evitando 

fraude à execução pelo executado. No entanto, após bloqueio efetivo, seja concedido 

direito a parte contraria de manifestar-se.  

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        Jaguariúna, 02 de abril de 2019 

    DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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02/04/2019 about:blank

about:blank 1/2

Correção Monetária

Valores atualizados até 31/03/2019
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

 
Decisao Judicial (fls.88/91)

02/04/2018 R$ 17.689,78 : 67,881676 x 70,507049 R$
18.373,95

Juros moratórios [ de 11/12/2018 a 31/03/2019: 1,00% simples ] =
3,00000% R$ 551,22

Honorários (10,00%) R$ 1.892,52

Subtotal R$
20.817,68

 
custas

23/04/2018 R$ 453,48 : 67,881676 x 70,507049 R$ 471,02

Juros moratórios [ ; de 11/12/2018 a 31/03/2019: 1,00% simples ] =
3,70000% R$ 17,43

Honorários (10,00%) R$ 48,84

Subtotal R$ 537,29

 
custas

29/10/2018 R$ 77,10 : 69,675294 x 70,507049 R$ 78,02

Juros moratórios [ de 11/12/2018 a 31/03/2019: 1,00% simples ] =
3,00000% R$ 2,34

Honorários (10,00%) R$ 8,04

Subtotal R$ 88,40

 
custas

18/02/2019 R$ 45,00 : 70,128356 x 70,507049 R$ 45,24

Juros moratórios [ de 11/12/2018 a 31/03/2019: 1,00% simples ] =
3,00000% R$ 1,36

Honorários (10,00%) R$ 4,66

Subtotal R$ 51,26

 
 

Resumo
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02/04/2019 about:blank

about:blank 2/2

Valores Custas Total
Valores atualizados R$ 18.968,23 R$ 0,00 R$ 18.968,23
Juros moratórios R$ 572,34 R$ 0,00 R$ 572,34
Multa art. 523 NCPC R$ 1.896,82 R$ 0,00 R$ 1.896,82
Honorários R$ 1.954,06 R$ 0,00 R$ 1.954,06
Honorários Sucumbenciais - - R$ 2.149,46
Total R$ 21.494,63 R$ 0,00 R$ 25.540,91
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Vistos.

Fls. 130/131: defiro o pedido de bloqueio.

Oficie-se às empresas VISA, MASTERCARD, AMERICAN EXPRESS, ELO, 

SODEXO, VR BENEFÍCIOS e GOOD CARD, para adotem as providência que se fizerem 

necessárias, com a finalidade de efetuar o bloqueio de 10% (de por cento) de todos valores a 

serem pagos à executada REIPET COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA ME, CNPJ nº 

11.952.288-0001-10, em recebíveis, até o limite do débito que, em Abril de 2019 era de R$ 

25.540,91 (vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e um centavos).

Referidos valores a serem bloqueados deverão ser depositados em conta judicial 

vinculada à estes autos.

Coloque-se o processo em "Segredo de Justiça", conforme requerido pela parte 

exequente.

Servirá o presente, por cópia digitada, como OFÍCIO. Cumpra-se na forma e 

sob as penas da Lei.

Ficará o patrono incumbido da impressão, através do sistema informatizado, e 

entrega à parte para o devido encaminhamento. A postagem deverá ser comprovada em 10 dias, 

contados a partir da data da publicação desta decisão. 

Intime-se.

Salto, 21/05/2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 23/05/2019 09:22 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 439/450   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   130/131:   defiro   o   pedido   de   bloqueio.   Oficie-se   às   empresas   VISA,   MASTERCARD, 
 AMERICAN   EXPRESS,   ELO,   SODEXO,   VR   BENEFÍCIOS   e   GOOD   CARD,   para   adotem   as   providência   que   se 
 fizerem   necessárias,   com   a   finalidade   de   efetuar   o   bloqueio   de   10%   (de   por   cento)   de   todos   valores   a   serem 
 pagos   à   executada   REIPET   COMÉRCIO   DE   RAÇÕES   LTDA   ME,   CNPJ   nº   11.952.288-0001-10,   em 
 recebíveis,   até   o   limite   do   débito   que,   em   Abril   de   2019   era   de   R$   25.540,91   (vinte   e   cinco   mil,   quinhentos   e 
 quarenta   reais   e   noventa   e   um   centavos).   Referidos   valores   a   serem   bloqueados   deverão   ser   depositados   em 
 conta   judicial   vinculada   à   estes   autos.   Coloque-se   o   processo   em   "Segredo   de   Justiça",   conforme   requerido 
 pela   parte   exequente.   Servirá   o   presente,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas   da   Lei.   Ficará   o   patrono   incumbido   da   impressão,   através   do   sistema   informatizado,   e   entrega   à   parte 
 para   o   devido   encaminhamento.   A   postagem   deverá   ser   comprovada   em   10   dias,   contados   a   partir   da   data   da 
 publicação desta decisão. " 

           Salto, 23 de maio de 2019. 

           Lucas Pontes Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem comprovação da postagem do 
ofício. Nada Mais. Salto, 25 de junho de 2019. Eu, ___, Carolina Dania 
Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência 

informar que apesar da Certidão de fls. 136, narrar que decorreu prazo de comprovação 

de distribuição de Oficio, insta aduzir que, como pode haver decorrido a distribuição, se 

o r. cartório sequer emitiu tais Ofícios? 

Portanto, Requer seja emitido os ofícios e publicados a subscritora para assim, 

dar-lhes, devido cumprimento! 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        Jaguariúna, 06 de julho de 2019 

    DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Decisão servindo como ofício (fls. 134) à disposição da parte 
interessada para impressão pelo site do E. Tribunal de Justiça. A 
a postagem deverá ser comprovada em 10 dias, nos termos 
determinados na r. Decisão às fls. 134.
Nada Mais. Salto, 29 de julho de 2019. Eu, ___, Carolina Dania 
Ferreira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 31/07/2019 09:08 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 561/577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Decisão   servindo   como   ofício   (fls.   134)   à   disposição   da   parte   interessada   para   impressão 
 pelo   site   do   E.   Tribunal   de   Justiça.   A   a   postagem   deverá   ser   comprovada   em   10   dias,   nos   termos 
 determinados na r. Decisão às fls. 134." 

           Salto, 31 de julho de 2019. 

           Lucas Pontes Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência para 

comprovar a postagem dos Ofícios nos termos determinados na r. Decisão às fls. 134 

e Ato Ordinatório fls.138. 

 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        

Jaguariúna, 08 de agosto de 2019 

        DRA ADRIANA GRANCHELLI 

                                                          OAB.SP. 304.289 
P
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1 

Porto Alegre São Paulo 
Rua Eça de Queiroz, 391 
Petrópolis 
CEP: 90670-020 
(51) 3019.8929 

Alameda Campinas, 433/121 
Jardim Paulista 
CEP: 01404-000 
(11) 2737-1034 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DO FORO DA 

COMARCA DE SALTO/SP  

 

 

Processo n. 1002126-53.2018.8.26.0526 

 

MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.577.343/0001-37, com sede 

na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 20º andar, Crystal Tower, Morumbi, São Paulo/SP, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar conforme segue: 

 

Restou a Mastercard notificada, através do presente Ofício, a 

proceder com a penhora de recebíveis em favor da parte executada nos autos do 

processo em epígrafe.  

 

No entanto, conforme se demonstrará, esta manifestante não detém 

as informações solicitadas, não obstante o seu interesse em contribuir com o Poder Judiciário 

para o esclarecimento dos fatos. Vejamos: 

 

Das Atividades Desempenhadas pela Mastercard 
 

Antes de mais nada, importa esclarecer que a Mastercard sempre 

adotou uma política ética e de responsabilidade social na condução de seus negócios desde 

o início de suas atividades no país, inclusive colaborando com as autoridades públicas, dentro 

dos ditames legais, todas as vezes em que foi instada a fazê-lo. 

 

No entanto, de destacar que é apenas e tão-somente a detentora da 

marca, da bandeira de cartão de crédito, sendo unicamente das instituições que contratam 

diretamente com o consumidor a responsabilidade exclusiva pela emissão e administração 

dos cartões, inclusive no que tange aos dados cadastrais e às movimentações financeiras dos 

titulares desse meio de pagamento. 

 

ALÉM DISSO, DE ESCLARECER QUE A MASTERCARD NÃO MANTÉM 

QUALQUER RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL COM OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SIM COM 
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2 

Porto Alegre São Paulo 
Rua Eça de Queiroz, 391 
Petrópolis 
CEP: 90670-020 
(51) 3019.8929 

Alameda Campinas, 433/121 
Jardim Paulista 
CEP: 01404-000 
(11) 2737-1034 

 

AS EMPRESAS CREDENCIADORAS/ADQUIRENTES, QUE FORNECEM AOS PRIMEIROS O EQUIPAMENTO 

OU TECNOLOGIA PARA UTILIZAÇÃO DOS CARTÕES DE CRÉDITOS (MÁQUINAS). 

 

DESTA FORMA, POR SER ALHEIA A TAIS PESSOAS JURÍDICAS E AOS 

CONTRATOS FIRMADOS ENTRE ESTAS, POSSUI UMA VERDADEIRA IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE 

CUMPRIR O REQUISITADO, POIS, REFORÇA-SE, É TERCEIRO ESTRANHO À RELAÇÃO CONTRATUAL 

CUJAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS É INSTADA A APRESENTAR.  

 

Os estabelecimentos comerciais, para receberem através de cartões 

de pagamento, firmam contratos com as empresas credenciadoras (também chamadas de 

adquirentes), as quais fornecem o equipamento ou tecnologia (p.ex. máquinas) e mantêm o 

registro dos dados cadastrais de tais estabelecimentos. 

 

A Mastercard firma um contrato de licença de sua marca com as 

administradoras de cartões, permitindo que os clientes dessas instituições usufruam dos 

serviços disponíveis nos estabelecimentos comerciais que possuem sistemas de pagamento 

que aceitam a bandeira MASTERCARD. 

 

As empresas adquirentes mantêm relação contratual, de outro lado, 

com instituições financeiras para proceder ao repasse dos recebíveis de cartões de tais 

transações aos estabelecimentos comerciais. 

 

A Mastercard, por não ter relação contratual com os estabelecimentos 

comerciais e tampouco com as empresas adquirentes, não possui banco de dados com suas 

informações cadastrais e documentação atinente aos contratos entabulados pelos últimos.  

 

Por esse motivo, toda e qualquer informação relacionada aos 

estabelecimentos comerciais e às empresas adquirentes ou credenciadoras, como dados 

cadastrais, só poderá ser realizada junto a tais pessoas jurídicas que mantêm relações 

jurídicas entre si. 

 

 

Como a Mastercard pode colaborar com a apuração das 

informações requisitadas 
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Porto Alegre São Paulo 
Rua Eça de Queiroz, 391 
Petrópolis 
CEP: 90670-020 
(51) 3019.8929 

Alameda Campinas, 433/121 
Jardim Paulista 
CEP: 01404-000 
(11) 2737-1034 

 

Não obstante todas as questões postas, esta manifestante, 

demonstrando seu inequívoco interesse em contribuir para a apuração das informações 

requisitadas pelo Juízo, dentro das suas possibilidades, informa que a única forma de que 

dispõe para colaboração é informar quais são as empresas adquirentes que atuam no 

mercado brasileiro.  

 

Os adquirentes, conforme mencionado, estão aptos a pesquisar e, 

eventualmente, fornecer informações de interesse do Juízo, como, por exemplo, os dados 

cadastrais dos estabelecimentos onde utilizaram o cartão de crédito. 

  

Assim, no tocante ao Ofício, a Mastercard informa os dados das 

empresas adquirentes e seus endereços para notificação: 

 
 

REDE 
Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues nº 939 – 12º ao 14º andar  
Barueri - SP 

   CNPJ: 01.425.787/0001-04 
 
CIELO 
Alameda Grajaú, 219 – Alphaville  
Barueri – SP 
CNPJ 01.027.058/0001-91 
 
Banrisul - Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
Rua Capitão Montanha, 177, - Bairro Centro 
Porto Alegre – RS - CEP 90010-040 
CNPJ  92.702.067/0001-96 
 
Banco BRB – Brasília S/A 
ST SBS Quadra 01, Bloco E - Ed. Brasília 
Brasília – DF - CEP 70072-900 
CNPJ 00.000.208/0001-00  
 
Banco Cooperativo do Brasil 
ST de Indústrias Gráficas, Quadra 6, 2080 – Plano Piloto, 
Brasília – DF – CEP: 70610-460 
CNPJ 02.038.232/0001-64 
 

 
Banco Cooperativo Sicredi S.A. 
Av. Assis Brasil, 3940, 12º andar, Passo D’Areia 
Porto Alegre – RS – CEP: 91010-003 
CNPJ 01.181.521/0001-55 
 
Banco Rendimento S.A. 
Av. das Nações Unidas, 8501, 10º andar, Eldorado Business Tower 
Pinheiros – São Paulo – SP – CEP: 05425-070 
CNPJ 68.900.810/0001-38 
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Porto Alegre São Paulo 
Rua Eça de Queiroz, 391 
Petrópolis 
CEP: 90670-020 
(51) 3019.8929 

Alameda Campinas, 433/121 
Jardim Paulista 
CEP: 01404-000 
(11) 2737-1034 

 

Banco Safra S.A. 
Av. Paulista, 2100, Paulista 
São Paulo – SP – CEP: 01310-930 
CNPJ 58.160.789/0001-28 
 
Banco Triângulo S.A. 
Av. Cesario Alvim, 2209, Aparecida 
Uberlândia – MG – CEP: 38400-696 
CNPJ 17.351.180/00001-59 
 
BS2 S.A. 
Av. Raja Gabaglia, 1143, 14º andar, sala 1403, Luxemburgo 
Belo Horizonte – MG – CEP: 30380-403 
CNPJ 20.520.298/0001-78 
 
Hub Pagamentos S.A. 
Alameda Arapoema, 529 – parte, Tambore 
Barueri – SP – CEP: 06460-080 
CNPJ 13.884.775/0001-19 
 
PagSeguro Internet S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1384, 4º Andar, Parte A, Jardim Paulistano 
São Paulo – SP – CEP: 01451-001 
CNPJ 08.561.701/0001-01 
 
Getnet Adquirência e Serviços para Meios de Pagamentos S.A. 
Avenida dos Municípios, 5510 Edif. 01 Sala 03, Santa Lúcia 
Campo Bom – RS - CEP: 93700-000 
CNPJ 10.440.482/0001-54 
 
Stone Pagamentos S.A. 
Rua Fidencio Ramos, 308 – 10º andar, conj. 102 Torre A, Vila Olímpia 
São Paulo – SP - CEP 04551-010 
CNPJ 16.501.555/0001-57 
 
Elavon  
Rua Doutor Geraldo De Campos Moreira, 240, Andar 11 e 14, Cidade 
Moncoes São Paulo – SP - CEP 04571-020 
CNPJ 12.592.831/0001-89 

 

Dessa feita, este MM. Juízo poderá requisitar as informações e a 

documentação pertinente às empresas ora indicadas e/ou aos respectivos estabelecimentos 

comerciais, uma vez que são os únicos que possuem todas as informações necessárias à 

elucidação do caso. 

 

Frisa-se que a Mastercard, por seus representantes e colaboradores, 

em nenhum momento se negou a colaborar com as autoridades públicas ou a cumprir 

requisição emanada do Poder Judiciário, tendo, até o momento, apresentado todos os dados 

e informações que estavam à sua disposição sempre que instada. 
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Porto Alegre São Paulo 
Rua Eça de Queiroz, 391 
Petrópolis 
CEP: 90670-020 
(51) 3019.8929 

Alameda Campinas, 433/121 
Jardim Paulista 
CEP: 01404-000 
(11) 2737-1034 

 

 Ante o exposto, a Mastercard coloca-se à inteira disposição para 

quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, renovando seus protestos de 

estima e elevada consideração. 

 

        Termos em que, 

        Pede deferimento. 

 

                          De Porto Alegre para Salto, 16 de agosto de 2019. 

 
 

MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA 

 

 

Vanessa Ribeiro Guazzelli Chein 

OAB/SP 284.88 
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São Paulo, 22 de agosto de 2019. 

 

Ao 

Exmo. Sr. Dr. Christiano Rodrigo Gomes de Freitas  

Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Salto – SP   

 

 

Ref.: Decisão – Ofício 

(Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526) 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial – Duplicata  

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda EPP 

Executado: Reipet Comércio de Rações Ltda ME 

 

 

Exmo. Magistrado, 

 

  Na condição de procuradora da VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. (“VISA”) 
(instrumento de mandato anexo), reporto-me a V. Exa. para, em resposta ao ofício, datado de 

21/05/2019, informar o quanto segue. 

 

              Trata-se de decisão judicial emanada do processo em epígrafe, por meio da qual este Douto 

Juízo determinou que a VISA proceda ao bloqueio de 10% de todos os valores a serem pagos á parte 

executada, até o limite do débito de R$ 25.540,91. 

               Cumpre, todavia, observar que esta empresa absolutamente não possui meios de atender à 

solicitação, motivo pelo qual se reporta a V. Exa. para, com todo o acatamento, justificar tal 

impossibilidade. 

 

  A fim de se esclarecer essa situação, importa ser dito que a VISA atua apenas como bandeira 

de cartões e, enquanto tal, não é quem autoriza que uma transação seja realizada, provê empréstimo 

de numerários a portadores de cartões, nem quem administra as operações financeiras por estes 

efetuadas (emitindo faturas, cobrando anuidades, promovendo créditos, débitos, etc.). Tais papeis, 

entre outros afetos à administração do cartão, cabem, em geral, às instituições financeiras e aos 

Bancos emissores, entidades essas que não se confundem com a bandeira. 

 

  Também não constitui atribuição da VISA custodiar e/ou pagar valores que os 

estabelecimentos comerciais tenham a receber em virtude de operações de compra com cartões. Essa 

atuação é exclusiva de outras empresas, denominadas credenciadoras ou adquirentes, que contratam 

com vendedores de produtos ou serviços o uso de sistemas que processam pagamentos com cartões 

pela internet ou por pontos eletrônicos de venda (máquinas de cartões, também chamadas de “POS – 

Point of Sale”) e lhes repassam os créditos daí advindos. Exemplos mais comuns de adquirentes no 
mercado interno brasileiro são as empresas CIELO e REDE. 

 

 As bandeiras, por seu turno, são detentoras da tecnologia que viabiliza a existência de cartões 

como meio de pagamento e licenciam o uso da respectiva marca (VISA, MASTERCARD, ELO, etc.) (i) às 

instituições financeiras que emitem os cartões (cuja administração é realizada pelos próprios 

emissores para seus clientes); e (ii) às empresas credenciadoras, que têm como clientes 
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estabelecimentos comerciais e que possibilitam a estes aceitarem cartões de certas bandeiras como 

meio de pagamento.  

 

  Enfim, não existe relação jurídica ou negocial entre bandeira e usuário do cartão, nem entre 

bandeira e estabelecimento comercial. 

 

  A bem da verdade, as interações entre os diferentes partícipes da indústria de meios de 

pagamento no Brasil (bandeira, emissor e credenciador) podem ser assim representadas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Por todo o exposto, tendo em vista que a VISA não detém nenhum crédito da empresa que 

figura como executada nestes autos, de tal modo, nos termos das elucidações supracitadas, nada lhe 

resta senão prestar a V. Exa. os presentes esclarecimentos, na esperança de que possam de algum 

modo contribuir para a concretização dos sempre louváveis propósitos do Poder Judiciário. 

 

  Nada obstante, permanece a VISA à inteira disposição de V. Exa. Para o pronto esclarecimento 

de quaisquer eventuais dúvidas. 

 

  Cordialmente, 

 

VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

p.p. Carolina Neves do Patrocínio Nunes 

OAB/SP nº 249.937 

EMISSOR 

ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL 

BANDEIRA 

(VISA) 

PORTADOR 

CREDENCIADOR 
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̂t�vpttt�Ywxyz{|}~���y���V�]	GL�]Q	J	�H	V���XLQK�Q��mL�

]LJJT�Q�\T�G\T	Q�H�]L��	�Q	G�fmLV�J	���	G���	�FT�PL�FL�HQ�HT�G�	pLT�FLK	QF��G�FLK�

]LQH��LQ	J��	�F�QHg	J�	pLT�	JH�_	G	F�K	�HLJ�FLK	QF���J���]	QK�H�Q�L�XLQ�	F�K	�HL��	�

��XLQK�fg	J�LT�K	JKL�]QL̀��[�F��J���J	Q	K�HLK���J�]	G��	K]Q	J�̂��

�

nL�XLQK	���J]LJHL��L��QH��L��s����a	���k̂��jV��	�tu��	�LTHT_QL��	�kt���	����

n�QFTG�Q�l�F	���i����kV��	�tv��	��L̀	K_QL��	�kt��V�FLK]	H	��LJ��QQ���LJ��	�

���������yz��y{��������y��y��������V��L�F�JLV���DaZ�ODWbcdZO�ÔeV�FQ��Q�Q	�Q�J�	�
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem resposta ao 
oficio encaminhado à American Express e Good Car.

Nada Mais. Salto, 21 de outubro de 2019. Eu, ___, Valeria 
Gomes Da Silva Pinto Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Autos com vista à parte exequente, para manifestação no prazo 
legal, em face da certidão supra, bem como das respostas 
juntadas a fls. 142/194.

Nada Mais. Salto, 21 de outubro de 2019. Eu, ___, Valeria 
Gomes Da Silva Pinto Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 23/10/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0197/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 646/658   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   à   parte   exequente,   para   manifestação   no   prazo   legal,   em   face   da   certidão 
 supra, bem como das respostas juntadas a fls. 142/194." 

           Salto, 23 de outubro de 2019. 

           Lucas Pontes Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento ao Ato Ordinatório (fls.195), informar e Requerer o quanto segue: 

 

1) Ciente para o momento sobre as respostas dos ofícios (fls.142/194); 
 

2) Requer pesquisas judiciais BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD em nome do 

Executado, com o fito de bloquear valores e bens existentes; 

 
3) Conforme planilha de cálculos incluso o valor atualizado da dívida, incluso a 

multa e honorários do artigo 523, § 1º do CPC é de R$ 27.032,08 (vinte e sete mil, 

trinta e dois reais e oito centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        Jaguariúna, 31 de outubro de 2019 

    DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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31/10/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019103180231702
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL TDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Av Bernardino de Campos, 957, centro, Amparo - SP 434-1
Histórico
Custos do serviço de impressão dos Sistemas: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD - R$ 16,00 cada

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 480051174000 143411325167 150001327022

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019103180231702

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL TDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Av Bernardino de Campos, 957, centro, Amparo - SP 434-1
Histórico
Custos do serviço de impressão dos Sistemas: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD - R$ 16,00 cada

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 480051174000 143411325167 150001327022

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019103180231702

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL TDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Av Bernardino de Campos, 957, centro, Amparo - SP 434-1
Histórico
Custos do serviço de impressão dos Sistemas: INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD - R$ 16,00 cada

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 480051174000 143411325167 150001327022
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

31/10/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   08.26.47

2200402200                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ADRIANA GRANCHELLI                     

AGENCIA: 2200-4    CONTA:         30.163-9      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000000-6   48005117400-0

                   14341132516-7   15000132702-2

Data do pagamento                     31/10/2019

Valor Total                                48,00

================================================

DOCUMENTO:  103102                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

1.EAE.8A2.683.48F.38A                           
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/10/2019

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Decisão Judicial (fls.88/91)

02/04/2018 R$ 17.689,78 : 67,881676 x 71,712333 R$  18.688,04

Juros moratórios [ de 02/04/2018 a 01/10/2019: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  3.176,97

Honorários (10,00%) R$  2.186,50

Subtotal R$  24.051,51

custas

23/04/2018 R$ 453,48 : 67,881676 x 71,712333 R$  479,07

Juros moratórios [ de 23/04/2018 a 01/10/2019: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  81,44

Honorários (10,00%) R$  56,05

Subtotal R$  616,56

custas

29/10/2018 R$ 77,10 : 69,675294 x 71,712333 R$  79,35

Juros moratórios [ de 29/10/2018 a 01/10/2019: 1,00% simples ] = 11,00000% R$  8,73

Honorários (10,00%) R$  8,81

Subtotal R$  96,89

custas

18/02/2019 R$ 45,00 : 70,128356 x 71,712333 R$  46,02

Juros moratórios [ de 18/02/2019 a 01/10/2019: 1,00% simples ] = 7,00000% R$  3,22

Honorários (10,00%) R$  4,92

Subtotal R$  54,16

custas

31/10/2019 R$ 48,00 : 71,712333 x 71,712333 R$  48,00

Juros moratórios [  ] = 0,00000% R$  0,00

Honorários (10,00%) R$  4,80

Subtotal R$  52,80

Página 1
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 19.340,48 0,00 19.340,48

Juros Moratórios 3.270,36 0,00 3.270,36

Honorários 2.261,08 0,00 2.261,08

Multas 523 NCPC 2.160,16 0,00 2.160,16

TOTAL 27.032,08 0,00 27.032,08

Página 2
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18/12/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190015020265 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.VILMAG

quarta-feira, 18/12/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras que custodiam investimentos de devedores) já
estão respondendo ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.
 Número do Protocolo:  20190015020265
 Número do Processo:  1002126-53.2018
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2458 - 3ª VARA JUDICIAL DE SALTO
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Christiano Rodrigo Gomes de Freitas (Protocolizado por Vilma Moreira de Almeida Guimaraes)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP
 Deseja bloquear conta-salário?  Sim

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  11.952.288/0001-10 - REI PET COMERCIO DE RACOES EIRELI 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/12/2019 14:45 Bloq. Valor Christiano Rodrigo
Gomes de Freitas 27.032,08 (02) Réu/executado

sem saldo positivo.
 

-
 (0,00 em conta-

salário)
17/12/2019 18:56

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/12/2019 14:45 Bloq. Valor Christiano Rodrigo
Gomes de Freitas 27.032,08 (02) Réu/executado

sem saldo positivo.
 

-
 (0,00 em conta-

salário)
17/12/2019 05:25

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/12/2019 14:45 Bloq. Valor Christiano Rodrigo
Gomes de Freitas 27.032,08 (02) Réu/executado

sem saldo positivo.
 

-
 (0,00 em conta-

salário)
17/12/2019 20:31

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito Judicial Caso Transferência:
  -     

  Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP
 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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17/12/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 VILMA MOREIRA DE ALMEIDA GUIMARAES  TJSP  17/12/2019 • 09h 08' 10'' • 09:46

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

11.952.288/0001-10

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -
Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que:

A) Deixo de proceder a pesquisa INFOJUD pois, no caso de 
pessoa jurídica, o último exercício disponível para consulta é o 
de 2016, o qual já se encontra nos autos às fls. 126/127;

B) nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa 
ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Vista à parte exequente sobre a certidão supra, bem como para 
se manifestar sobre o(s) resultado(s) da(s) pesquisa(s) 
realizada(s), conforme extrato(s) juntado(s) às fls. 202/203.

Nada Mais. Salto, 19 de dezembro de 2019. Eu, ___, Vilma 
Moreira De Almeida Guimarães, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

63
01

36
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IL

M
A

 M
O

R
E

IR
A

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

12
/2

01
9 

às
 1

1:
34

 .

fls. 204



 Foro de Salto  Emitido em: 08/01/2020 09:28 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 36/70   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   à   parte   exequente   sobre   a   certidão   supra,   bem   como   para   se   manifestar   sobre   o(s) 
 resultado(s) da(s) pesquisa(s) realizada(s), conforme extrato(s) juntado(s) às fls. 202/203." 

           Salto, 8 de janeiro de 2020. 

           Lucas Pontes Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, em razão da inércia da parte 
autora/exequente, os autos encontram-se paralisados por mais de 
trinta (30) dias.

Nada Mais. Salto, 27 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Tiago Alex 
de Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Fica a parte autora/exequente intimada, através do seu 
d.patrono, mediante publicação no DJE, para, no prazo de cinco 
(5) dias, promover o regular andamento dos autos, sob pena de 
cumprimento do disposto no artigo 485, § 1º, do CPC; nos 
termos do artigo 196, inciso XI, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. No mesmo prazo, deverá a parte 
ré/executada se manifestar sobre a extinção do feito, na forma da 
Sumula 240, do STJ. ".

Nada Mais. Salto, 27 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Tiago Alex 
de Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento ao Ato Ordinatório (fls.206), informar e Requerer o quanto segue: 

                         Inúmeras foram as tentativas de bloqueios de valores e bens, via sistema 

Bacenjud, Renajud e Infojud, restando todas infrutíferas. 

                        Nesta senda, apesar de deferido bloqueio de faturamento (fls.134), 

necessário se faz diante da situação fática acima, que a penhora recaia sobre o 

faturamento diário da empresa, nos termos do artigo 866, § 2º e ss do CPC, o que se 

Requer. 

                         Registre-se, por oportuno, que a Executada, apesar de não deter valores 

em conta corrente (uma mera burla à execução), continua normalmente desenvolvendo 

suas atividades comerciais, obviamente recebendo valores em nome de terceiro, ou ainda, 

em nome próprio na pessoa física própria ou de familiares. 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        Jaguariúna, 02 de março de 2020 

    DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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 Foro de Salto  Emitido em: 02/03/2020 11:57 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 542/572   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Fica   a   parte   autora/exequente   intimada,   através   do   seu   d.patrono,   mediante   publicação 
 no   DJE,   para,   no   prazo   de   cinco   (5)   dias,   promover   o   regular   andamento   dos   autos,   sob   pena   de   cumprimento 
 do   disposto   no   artigo   485,   §   1º,   do   CPC;   nos   termos   do   artigo   196,   inciso   XI,   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça.   No   mesmo   prazo,   deverá   a   parte   ré/executada   se   manifestar   sobre   a   extinção 
 do feito, na forma da Sumula 240, do STJ. "." 

           Salto, 2 de março de 2020. 

           Valeria Gomes Da Silva Pinto Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

67
C

40
9B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LE
R

IA
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 P
IN

T
O

 L
E

IT
E

 D
E

 A
R

A
U

JO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

03
/2

02
0 

às
 1

1:
58

 .

fls. 208



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO-MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Pessoa(s) a ser(em) 
intimada(s):

REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, CNPJ 
11.952.288/0001-10, Rua Rodrigues Alves, 515, Centro, CEP 13320-130, 
Salto - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Vistos etc.

Fls. 207: indefiro por ora o requerimento de penhora de faturamento em face do 

Recurso Especial repetitivo identificado pelo Tema/Repetitivo 769 REsp. 1666542/SP, pendente 

de julgamento junto ao Superior Tribunal de Justiça.

Determino a INTIMAÇÃO da parte executada a indicar, no prazo de 5 dias, quais 

são, o valor e onde se encontram os bens passíveis de penhora, acompanhados da prova atualizada 

da propriedade, sob pena de incidir em ato atentatório à dignidade da justiça (art. 774, V, p.Único, 

CPC) com imposição de multa de até vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, 

a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo, bem 

como incidir em multa de até vinte por cento do valor da causa que não paga será inscrita como 

dívida ativa da União ou do Estado (art. 77, IV, §2º e §3º, CPC). 

Em 10 dias providencie a parte exequente o recolhimento das diligências do 

oficial de justiça.

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei.

Intime-se.

Salto, 26/03/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO 
I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

69
86

1E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 R

O
D

R
IG

O
 G

O
M

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
03

/2
02

0 
às

 1
3:

51
 .

fls. 209



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 2

para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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 Foro de Salto  Emitido em: 15/04/2020 12:17 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0059/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 524/531   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   207:   indefiro   por   ora   o   requerimento   de   penhora   de   faturamento   em   face   do   Recurso 
 Especial   repetitivo   identificado   pelo   Tema/Repetitivo   769   REsp.   1666542/SP,   pendente   de   julgamento   junto   ao 
 Superior   Tribunal   de   Justiça.   Determino   a   INTIMAÇÃO   da   parte   executada   a   indicar,   no   prazo   de   5   dias,   quais 
 são,   o   valor   e   onde   se   encontram   os   bens   passíveis   de   penhora,   acompanhados   da   prova   atualizada   da 
 propriedade,   sob   pena   de   incidir   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   (art.   774,   V,   p.Único,   CPC)   com 
 imposição   de   multa   de   até   vinte   por   cento   do   valor   atualizado   do   débito   em   execução,   a   qual   será   revertida   em 
 proveito   do   exequente,   exigível   nos   próprios   autos   do   processo,   bem   como   incidir   em   multa   de   até   vinte   por 
 cento   do   valor   da   causa   que   não   paga   será   inscrita   como   dívida   ativa   da   União   ou   do   Estado   (art.   77,   IV,   §2º   e 
 §3º,   CPC).   Em   10   dias   providencie   a   parte   exequente   o   recolhimento   das   diligências   do   oficial   de   justiça. 
 Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           Salto, 15 de abril de 2020. 

           Luciano Cravo da Costa 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 ADRIANA GRANCHELLI ADVOCACIA   

Telefone: (19) 3837.3018 – Cel. (19) 9.9801.8688 

email:  adriana.granchelli@uol.com.br  
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Maria Ângela, 390, sala 03, 1º andar,  Bairro Novo Jaguari, Shopping Best Center 

 Jaguariúna – SP – CEP. 13820.000 

1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento a Decisão (209/210), protestar pela juntada da inclusa guia de Oficial de 

Justiça devidamente recolhida.  

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        Jaguariúna, 22 de abril de 2020 

    DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/04/2020 13:46:58

 
 00190.00009 02844.699005 00006.602171 9 82380000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6658-3 / 950001-4 22/04/2020 27/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 28446990000006602 6602 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 6602

10021265320188260526MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 3 - VARA CIVEL
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME SALTO 2018

00190.00009 02844.699005 00006.602171 9 82380000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6658-3 / 950001-4 22/04/2020 27/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 28446990000006602 6602 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 6602

10021265320188260526MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 3 - VARA CIVEL
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME SALTO 2018

00190.00009 02844.699005 00006.602171 9 82380000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6658-3 / 950001-4 22/04/2020 27/04/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 28446990000006602 6602 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 6602

10021265320188260526MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 3 - VARA CIVEL
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME SALTO 2018

00190.00009 02844.699005 00006.602171 9 82380000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/04/2020 6602 22/04/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP CPF/CNPJ: 13251615000132
AVENIDA AVENIDA BERNARDINO DE CAMPOS  957,  CENTRO
AMPARO  -SP  CEP:13900-400

  
   

27/04/2020

6658-3 / 950001-4

28446990000006602

82,83

82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Valor da Causa: R$ 17.689,78

Nº do Mandado: 526.2020/004937-9

Mandado expedido em relação a: 
Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Rodrigues Alves, 515, Centro - CEP 13320-130, Salto-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº  6602                       - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Salto, 11 de maio de 2020. Claudio Renato Silva, Escrivão Judicial II.

*52620200049379*
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http://www.tjsp.jus.br/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça José Marcelo De Oliveira Pires (25925)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
526.2020/004937-9  dirigi-me ao endereço e INTIMEI REIPET 
COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA ME, na pessoa de seu representante legal 
Sra NILMA FERNANDES, pelo inteiro teor deste mandado, do qual 
declarou-se ciente, aceitou a cópia e exarou sua nota de "ciente" no 
mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Salto, 29 de maio de 2020.

Número de Cotas: 01 cota – 03 UFESPs – R$ 82,83
                                 Guia n 6602 – R$ 82,83 - total
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo para a parte executada 
indicar bens passíveis de penhora. 

Nada Mais. Salto, 21 de julho de 2020. Eu, ___, Tiago Alex de 
Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Vista ao exequente sobre o decurso de prazo certificado a fls. 
218, primeira parte."
Nada Mais. Salto, 21 de julho de 2020. Eu, ___, Tiago Alex de 
Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

71
64

25
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

IA
G

O
 A

LE
X

 D
E

 A
R

A
U

JO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

07
/2

02
0 

às
 1

2:
53

 .

fls. 218



 Foro de Salto  Emitido em: 23/07/2020 11:58 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 563/570   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor do ato: ""Vista ao exequente sobre o decurso de prazo certificado a fls. 218, primeira parte."" 

           Salto, 23 de julho de 2020. 

           Luciano Cravo da Costa 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento ao Ato ordinatório (fls.218) informar e Requerer o quanto segue: 

1) Seja aplicado ao executado a condenação em Ato Atentatório a Dignidade da 

Justiça (artigo 774,V, púnico), bem como o disposto legal do artigo 77, IV, §§ 2º 

e 3º do CPC; 

 

2) Seja levado a leilão judicial os bens ofertados (fls.115), e sendo frutífero, que os 

créditos sejam revertidos em benefício do exequente, tanto quanto baste ao 

pagamento da divida; 

 

3) Protesta ainda pelo pedido (fls.207), de penhora sobre faturamento da empresa. 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

        Jaguariúna, 27 de julho de 2020 

    DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP. 304.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Vistos.

Fls. 220: no tocante ao pedido de penhora de faturamento, indefiro, 

reportando-me a decisão de fls. 209/210.

Intimada a parte executada não indicou os bens passíveis de penhora, 

incorrendo em ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, VI e V, do CPC.

Diante disso, na forma do art. 774, par. único, fixo em desfavor do 

executado multa de 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em 

proveito do exequente, exigível nos próprios autos do processo.

Postergando deliberada e indevidamente a solução processual e não 

cumprindo as decisões judicias,  está caracterizada violação a dever processual (77, inciso IV, 

CPC) e litigância de má-fé por conduta temerária (art.80, inciso V, CPC).

É dever do juiz (Art. 139,III, CPC) coibir práticas que desvirtuam o direito 

de acesso à justiça e a finalidade do processo constitucional. A ordem legal em vigor, atenta ao 

dever de honestidade, lealdade e boa-fé das partes e ao de não atentar contra a dignidade da Justiça, 

instituiu meios dos quais o Estado-Juiz dispõe para coibir a prática de condutas que infrinjam esses 

deveres, aplicáveis em qualquer instância e em qualquer fase do processo em que se verifique a 

prática do ato faltoso, com o que não pode o Poder Judiciário ser, de qualquer modo, leniente ou 

conivente, notadamente diante do volume invencível de processos.

Diante da litigância de má-fé, condeno a parte executada a pagar, na forma 

do art. 81, §§2o e 3o, do CPC, multa de cinco por cento sobre o valor do débito atualizado. 

Intime-se o executado por carta para pagamento da multa no prazo de 30 

dias. Decorrido sem pagamento, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa, 

comunicando-se.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 2

Nos termos do artigo 882, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, e 

em cumprimento aos artigos 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 

Justiça, determino a realização de leilão eletrônico, nomeando-se como Gestor a empresa LANCE 

ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA (LANCE JUDICIAL) (e-mail: juridico@lancejudicial.com.br).

Determino à parte exequente que, no prazo de cinco dias, antecipe o 

recolhimento da taxa de postagem para intimação da parte executada, referente ao leilão a ser 

designado, e para que apresente planilha de cálculo atualizado do débito.

Por meio eletrônico, intime-se o Gestor da nomeação supra bem como para 

providenciar a designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta (30) dias; sob pena 

de designação de outro Gestor.

Intime-se.

Salto, 31/07/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 07/08/2020 12:00 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 373/380   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   220:   no   tocante   ao   pedido   de   penhora   de   faturamento,   indefiro,   reportando-me   a 
 decisão   de   fls.   209/210.   Intimada   a   parte   executada   não   indicou   os   bens   passíveis   de   penhora,   incorrendo   em 
 ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça,   nos   termos   do   art.   774,   VI   e   V,   do   CPC.   Diante   disso,   na   forma   do   art. 
 774,   par.   único,   fixo   em   desfavor   do   executado   multa   de   20%   do   valor   atualizado   do   débito   em   execução,   a 
 qual   será   revertida   em   proveito   do   exequente,   exigível   nos   próprios   autos   do   processo.   Postergando 
 deliberada   e   indevidamente   a   solução   processual   e   não   cumprindo   as   decisões   judicias,   está   caracterizada 
 violação   a   dever   processual   (77,   inciso   IV,   CPC)   e   litigância   de   má-fé   por   conduta   temerária   (art.80,   inciso   V, 
 CPC).   É   dever   do   juiz   (Art.   139,III,   CPC)   coibir   práticas   que   desvirtuam   o   direito   de   acesso   à   justiça   e   a 
 finalidade   do   processo   constitucional.   A   ordem   legal   em   vigor,   atenta   ao   dever   de   honestidade,   lealdade   e 
 boa-fé   das   partes   e   ao   de   não   atentar   contra   a   dignidade   da   Justiça,   instituiu   meios   dos   quais   o   Estado-Juiz 
 dispõe   para   coibir   a   prática   de   condutas   que   infrinjam   esses   deveres,   aplicáveis   em   qualquer   instância   e   em 
 qualquer   fase   do   processo   em   que   se   verifique   a   prática   do   ato   faltoso,   com   o   que   não   pode   o   Poder   Judiciário 
 ser,   de   qualquer   modo,   leniente   ou   conivente,   notadamente   diante   do   volume   invencível   de   processos.   Diante 
 da   litigância   de   má-fé,   condeno   a   parte   executada   a   pagar,   na   forma   do   art.   81,   §§2o   e   3o,   do   CPC,   multa   de 
 cinco   por   cento   sobre   o   valor   do   débito   atualizado.   Intime-se   o   executado   por   carta   para   pagamento   da   multa 
 no   prazo   de   30   dias.   Decorrido   sem   pagamento,   expeça-se   o   necessário   para   inscrição   em   dívida   ativa, 
 comunicando-se.   Nos   termos   do   artigo   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   e   em 
 cumprimento   aos   artigos   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   determino 
 a   realização   de   leilão   eletrônico,   nomeando-se   como   Gestor   a   empresa   LANCE   ALIENAÇÕES   VIRTUAIS 
 LTDA   (LANCE   JUDICIAL)   (e-mail:   juridico@lancejudicial.com.br).   Determino   à   parte   exequente   que,   no   prazo 
 de   cinco   dias,   antecipe   o   recolhimento   da   taxa   de   postagem   para   intimação   da   parte   executada,   referente   ao 
 leilão   a   ser   designado,   e   para   que   apresente   planilha   de   cálculo   atualizado   do   débito.   Por   meio   eletrônico, 
 intime-se   o   Gestor   da   nomeação   supra   bem   como   para   providenciar   a   designação   de   datas   e   apresentação   do 
 edital no prazo de trinta (30) dias; sob pena de designação de outro Gestor." 

           Salto, 7 de agosto de 2020. 

           Luciano Cravo da Costa 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento a Decisão (fls.221/222), informar e requerer o quanto segue: 

1) Protestar pela juntada da inclusa guia de custas para citação do executado 

através de Carta Sedex AR, devidamente recolhida; 

 

2) Protestar pela juntada da planilha de cálculos da dívida devidamente 

atualizada (data base:07.08.20) no valor de R$34.173,78 (trinta e quatro mil, cento e 

setenta e três reais e setenta e oito centavos), acrescida de juros de 1%, correção 

monetária, honorários advocatícios de 10%, mais multa do artigo 523 do CPC fixado pelo 

MM Juiz, bem como também fixado multa de 20% do artigo 774, par. Único do CPC e 

de 5% nos termos do artigo 81, §§2º e 3º do CPC.  

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

 

   Jaguariúna, 07 de agosto de 2020 

   DRA ADRIANA GRANCHELLI 

             OAB.SP. 304.289 
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07/08/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020080713383209
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Avenida Bernardino de Campos, 957, CENTRO - aMPARO - sp 120-1
Histórico
Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria Até 4 = R$ 29,10

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 291051174002 112011325160 150001322098

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020080713383209

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Avenida Bernardino de Campos, 957, CENTRO - aMPARO - sp 120-1
Histórico
Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria Até 4 = R$ 29,10

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 291051174002 112011325160 150001322098

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020080713383209

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP

10021265320188260526 13900-400
Endereço Código

Avenida Bernardino de Campos, 957, CENTRO - aMPARO - sp 120-1
Histórico
Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria Até 4 = R$ 29,10

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 291051174002 112011325160 150001322098
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

07/08/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.40.12

2200402200                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ADRIANA GRANCHELLI                     

AGENCIA: 2200-4    CONTA:         30.163-9      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86820000000-4   29105117400-2

                   11201132516-0   15000132209-8

Data do pagamento                     07/08/2020

Valor Total                                29,10

================================================

DOCUMENTO:  080702                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

E.AA8.98C.D39.0FC.29F                           
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Correção Monetária

Valores atualizados até 07/08/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

DECISAO JUDICIAL

02/04/2018 R$ 17.689,78 : 67,881676 x 73,270576 R$  19.094,11

Juros moratórios [ de 02/04/2018 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 28,00000% R$  5.346,35

Multa (25.00%) R$  4.773,53

Subtotal R$  29.213,99

CUSTAS

23/04/2018 R$ 453,48 : 67,881676 x 73,270576 R$  489,48

Juros moratórios [ de 23/04/2018 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 27,00000% R$  132,16

Multa (25.00%) R$  122,37

Subtotal R$  744,01

CUSTAS

29/10/2018 R$ 77,10 : 69,675294 x 73,270576 R$  81,08

Juros moratórios [ de 29/10/2018 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 21,00000% R$  17,03

Multa (25.00%) R$  20,27

Subtotal R$  118,37

CUSTAS

18/02/2019 R$ 45,00 : 70,128356 x 73,270576 R$  47,02

Juros moratórios [ de 18/02/2019 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 17,00000% R$  7,99

Multa (25.00%) R$  11,75

Subtotal R$  66,76

CUSTAS

31/10/2019 R$ 48,00 : 71,712333 x 73,270576 R$  49,04

Juros moratórios [ de 31/10/2019 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 9,00000% R$  4,41

Multa (25.00%) R$  12,26

Subtotal R$  65,72

CUSTAS

27/04/2020 R$ 82,83 : 73,403337 x 73,270576 R$  82,68

Página 1
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Juros moratórios [ de 27/04/2020 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 3,00000% R$  2,48

Multa (25.00%) R$  20,67

Subtotal R$  105,83

CUSTAS

07/08/2020 R$ 20,10 : 73,270576 x 73,270576 R$  20,10

Juros moratórios [ de 07/08/2020 a 07/08/2020: 1,00% simples ] = 0,00000% R$  0,00

Multa (25.00%) R$  5,03

Subtotal R$  25,13

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 19.863,51 0,00 19.863,51

Juros Moratórios 5.510,42 0,00 5.510,42

Multas 4.965,88 0,00 4.965,88

Multas 523 NCPC 799,99 0,00 799,99

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 3.033,98

TOTAL 31.139,80 0,00 34.173,78

Página 2
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SALTO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP move em face de REIPET COMERCIO DE 

RAÇÕES LTDA ME, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h, e terá encerramento no dia 

27/11/2020 às 18h e 10min não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

o 2º Leilão se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 16/12/2020 às 

18h e 10min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

77
F

23
2B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
10

/2
02

0 
às

 1
6:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
LO

20
70

05
46

42
1 

   
 .

fls. 229



 

3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado ADRIANO PIOVEZAN FONTE (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade.  

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Macaubal, 7 de outubro de 2020. 

 

 

LANCE JUDICIAL ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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03ª Vara Cível do Foro da Comarca de Salto –SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA 
ME. O Dr. CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Salto/SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 em que o MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
EPP move em face da referida executada e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h, e terá 
encerramento no dia 27/11/2020 às 18h e 10min não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, o 2º Leilão se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/12/2020 às 18h e 10min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DOS BENS: Rua Rodrigues Alves nº 515, Centro - Salto/SP Fica nomeada como fiel 
depositária a Sra. NILMA ELISA MATIAS FERNANDES. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).   
 
DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
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demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: 
 
1) CINCO GÔNDOLAS DE COMÉRCIO AVALIADA EM R$ 1.500,00 CADA, TOTALIZANDO R$ 7.500,00; 
 
2) UM AQUÁRIO, AVALIADO EM R$ 700,00; 
 
3) UM JOGO DE PORTA RAÇÃO, AVALIADO EM R$ 6.500,00; 
 
4) DOIS ARRANHADORES DE GATO, AVALIADO EM R$ 1.500,00 CADA. TOTALIZANDO R$ 3.000,00;  
 
5) UMA DIVISÓRIA COM DUAS PORTAS, AVALIADO EM R$ 1.500,00; 
 
6) QUATORZE CAIXAS COM OITO PACOTES DE SÍLICA DE GATO, AVALIADO EM R$ 30,00 CADA. 
TOTALIZANDO R$ 3.360,00; 
 
7) UMA CAIXA PARA TRANSPORTE DE ANIMAL, AVALIADO EM R$ 500,00; 
 
8) CINCO CASINHAS DE CACHORRO DE TAMANHOS VARIADOS, AVALIADO EM R$ 1.000,00; 
 
Total geral da penhora R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais) para Dez/18 
 
ÕNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem móvel até 
esta data.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, afixado no átrio fórum no local de costume. Salto, 7 de outubro de 2020.  
 

Dr. Christiano Rodrigo Gomes de Freitas 
MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Salto/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Vistos.

Fls. 229/230: nos termos dos artigos 250 e seguintes das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça e artigo 31 do Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplinam o 

Leilão Eletrônico tal como determinado pelos artigos 882, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil, ficam designado o dia 24/11/2020, à 0:00 hora, para início da 1ª hasta pública, 

onde serão captados lances a partir da avaliação.

Não havendo lance superior à importância da avaliação nos 3 dias seguintes 

ao início da 1º hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no mínimo 20 

dias e se encerrará em 16/12/2020, às 18:10 horas. No pregão não serão admitidos lances 

inferiores a 50% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo provimento.

Providencie a serventia a expedição de edital, que deverá ser afixado no átrio 

como de costume.

Pelo Diário da Justiça Eletrônico, ficam as partes intimadas das datas, locais 

e formas de realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Acaso o executado não possua 

defensor constituído nos autos, este deverá ser intimado pessoalmente, devendo o exequente 

providenciar o recolhimento da taxa necessária para sua intimação.

Nos termos do artigos 10 e 26, do Comunicado CG 1625/2009, artigo 259 

das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça e artigo 884, do Código de Processo Civil, 

competirá ao Gestor arcar com os custos da publicação do edital em jornais de grande circulação, 

com antecedência mínima de cinco (5) dias à data estipulada para início da hasta (CPC, artigo 

887); o que deverá ser comprovado documentalmente nos autos pelo Gestor, devendo a serventia 

intimá-lo desta decisão por e-mail.

Fica determinado que o arrematante arcará com os eventuais débitos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 2

pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme 

o artigo 130, parágrafo único, do CTN, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor 

do lance vencedor .

Servindo este despacho como OFÍCIO, autorizo os funcionários do(a) 

leiloeiro/gestos designado, devidamente identificados nos autos, a providenciar o cadastro e 

agendamento pela Internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 

responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se, previamente, datas 

para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) 

para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do(s) bem(ns), que será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m).

Se necessário, providencie a serventia o encaminhamento das cópias 

necessárias dos autos ao Gestor, pelo correio, observando-se o endereço para postagem.

Determino que os autos permaneçam em Cartório até o encerramento das 

praças, ficando vedada, consequentemente, eventual carga dos autos para as partes, excetuando-se, 

contudo, a carga pelo prazo de 06 horas, prevista no artigo 107, § 3º, do CPC.

Assevero que tal medida é necessária, diante das providências a serem 

tomadas pelo Cartório, bem como a fim de possibilitar eventuais consultas pelo Gestor do Leilão e 

eventuais interessados na aquisição do bem.

Intime-se.

Salto, 08/10/2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 13/10/2020 13:21 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0262/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 392/402   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   229/230:   nos   termos   dos   artigos   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   artigo   31   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplinam   o   Leilão 
 Eletrônico   tal   como   determinado   pelos   artigos   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   ficam 
 designado   o   dia   24/11/2020,   à   0:00   hora,   para   início   da   1ª   hasta   pública,   onde   serão   captados   lances   a   partir 
 da   avaliação.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação   nos   3   dias   seguintes   ao   início   da   1º 
 hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em 
 16/12/2020,   às   18:10   horas.   No   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento. 
 Providencie   a   serventia   a   expedição   de   edital,   que   deverá   ser   afixado   no   átrio   como   de   costume.   Pelo   Diário 
 da   Justiça   Eletrônico,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   formas   de   realização   do   leilão   do(s) 
 bem(ns)   penhorado(s).   Acaso   o   executado   não   possua   defensor   constituído   nos   autos,   este   deverá   ser 
 intimado   pessoalmente,   devendo   o   exequente   providenciar   o   recolhimento   da   taxa   necessária   para   sua 
 intimação.   Nos   termos   do   artigos   10   e   26,   do   Comunicado   CG   1625/2009,   artigo   259   das   Normas   de   Serviço 
 da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   artigo   884,   do   Código   de   Processo   Civil,   competirá   ao   Gestor   arcar   com   os 
 custos   da   publicação   do   edital   em   jornais   de   grande   circulação,   com   antecedência   mínima   de   cinco   (5)   dias   à 
 data   estipulada   para   início   da   hasta   (CPC,   artigo   887);   o   que   deverá   ser   comprovado   documentalmente   nos 
 autos   pelo   Gestor,   devendo   a   serventia   intimá-lo   desta   decisão   por   e-mail.   Fica   determinado   que   o 
 arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de 
 débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   .   Servindo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   os 
 funcionários   do(a)   leiloeiro/gestos   designado,   devidamente   identificados   nos   autos,   a   providenciar   o   cadastro 
 e   agendamento   pela   Internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se,   previamente,   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do(s)   bem(ns),   que   será(ão) 
 vendido(s)   no   estado   em   que   se   encontra(m).   Se   necessário,   providencie   a   serventia   o   encaminhamento   das 
 cópias   necessárias   dos   autos   ao   Gestor,   pelo   correio,   observando-se   o   endereço   para   postagem.   Determino 
 que   os   autos   permaneçam   em   Cartório   até   o   encerramento   das   praças,   ficando   vedada,   consequentemente, 
 eventual   carga   dos   autos   para   as   partes,   excetuando-se,   contudo,   a   carga   pelo   prazo   de   06   horas,   prevista   no 
 artigo   107,   §   3º,   do   CPC.   Assevero   que   tal   medida   é   necessária,   diante   das   providências   a   serem   tomadas 
 pelo   Cartório,   bem   como   a   fim   de   possibilitar   eventuais   consultas   pelo   Gestor   do   Leilão   e   eventuais 
 interessados na aquisição do bem." 

           Salto, 13 de outubro de 2020. 

           Valeria Gomes Da Silva Pinto Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO – ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 1002126.53.2018.8.26.0526 

 

 

  MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos supra na ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face 

de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua 

advogada mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em 

atendimento a Decisão (fls.233/234), juntar guia de Oficial de Justiça devidamente 

recolhida (inclusa), para que se proceda a intimação pessoal do executado para os termos 

do leilão. 

 

Termos em que, 

Pede DEFERIMENTO.  

 

   Jaguariúna, 14 de outubro de 2020 

   DRA ADRIANA GRANCHELLI 

             OAB.SP. 304.289 
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19/10/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   09:41:36

220002200                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: AGROGERAL COM DE A AGROPE              

AGENCIA: 2200-4          CONTA:            966-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284469900500007711179784130000008283 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

MF NUTRICAO ANIMAL LTDA EPP                     

CNPJ: 13.251.615/0001-32                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                            101.901

NOSSO NUMERO                   28446990000007711

CONVENIO                                02844699

DATA DE VENCIMENTO                    19/10/2020

DATA DO PAGAMENTO                     19/10/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            B.53F.DE5.584.C6E.C12

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 14/10/2020 10:10:34

 
 00190.00009 02844.699005 00007.711179 7 84130000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6658-3 / 950001-4 14/10/2020 19/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 28446990000007711 7711 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 7711

10021265320188260526MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 3 - VARA CIVEL
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME SALTO 2018

00190.00009 02844.699005 00007.711179 7 84130000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6658-3 / 950001-4 14/10/2020 19/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 28446990000007711 7711 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 7711

10021265320188260526MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 3 - VARA CIVEL
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME SALTO 2018

00190.00009 02844.699005 00007.711179 7 84130000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6658-3 / 950001-4 14/10/2020 19/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 28446990000007711 7711 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 7711

10021265320188260526MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 3 - VARA CIVEL
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME SALTO 2018

00190.00009 02844.699005 00007.711179 7 84130000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

14/10/2020 7711 14/10/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP CPF/CNPJ: 13.251.615/0001-32
AVENIDA AVENIDA BERNARDINO DE CAMPOS  957,  CENTRO
AMPARO  -SP  CEP:13900-400

  
   

19/10/2020

6658-3 / 950001-4

28446990000007711

82,83

82,83
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1

LUCAS PONTES RODRIGUES

De: SALTO - 3 OFICIO JUDICIAL
Enviado em: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 17:59
Para: LUCAS PONTES RODRIGUES
Assunto: ENC: Edital de hasta publica - proc. nº 1002126-53.2018.8.26.0526
Anexos: Edital - móvel.doc

Favor providenciar a juntada. Urgente -Leilões designados 
 
Att, 
  

CLAUDIO RENATO SILVA
Escrivão Judicial II 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
3º Ofício Judicial da Comarca de Salto/SP 
Avenida Dom Pedro II, 261 - Centro - Salto/SP - CEP: 13320-240 
Tel: (11) 4029-6817 - Ramal 6010  
E-mail: claudiors@tjsp.jus.br 
  

De: Diego- Lance judicial <diego@lancejudicial.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 16:29 
Para: SALTO - 3 OFICIO JUDICIAL <salto3@tjsp.jus.br> 
Cc: 'Priscilla - Lance Judicial' <priscilla@lancejudicial.com.br> 
Assunto: Edital de hasta publica - proc. nº 1002126-53.2018.8.26.0526  
  
Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde! 
  
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa 
aprovação. 
Pedimos a gentileza que seja publicado no Diário da Justiça Eletrônico, despacho com as datas designadas para 
realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal intimação das partes com patrono 
constituído nos autos. 
  
Pedimos ainda, que as intimações, notificações, cientificações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central: 
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade. 
  
  
  
Atenciosamente, 
  

 

Diego Garcia 
CIENTIFICAÇÕES 

diego@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 
3384.8000 

                        www.lancejudicial.com.br                                    
  
 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
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2

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU REIPET COMERCIO 
DE RAÇÕES LTDA ME, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - 
Duplicata movida por MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP em face de REIPET 
COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, PROCESSO Nº 1002126-53.2018.8.26.0526

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Salto, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução 
de Título Extrajudicial – Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 em que o MF NUTRIÇÃO 
ANIMAL LTDA EPP move em face da referida executada e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h, e terá encerramento 
no dia 27/11/2020 às 18h e 10min não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-
á, o 2º Leilão se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 16/12/2020 às 
18h e 10min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 60% da avaliação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DO LEILÃO: Os leilões serão conduzidos pela LANCE JUDICIAL 
Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

DO LOCAL DOS BENS: Rua Rodrigues Alves nº 515, Centro - Salto/SP Fica nomeada como 
fiel depositária a Sra. NILMA ELISA MATIAS FERNANDES.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão 
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http://www.lancejudicial.com.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
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devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após 
a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e 
cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o 
leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  

DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional.

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento 
CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital 
em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos 
bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente.

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste 
artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). 

RELAÇÃO DO BEM:

1) CINCO GÔNDOLAS DE COMÉRCIO AVALIADA EM R$ 1.500,00 CADA, 
TOTALIZANDO R$ 7.500,00;
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2) UM AQUÁRIO, AVALIADO EM R$ 700,00;

3) UM JOGO DE PORTA RAÇÃO, AVALIADO EM R$ 6.500,00;

4) DOIS ARRANHADORES DE GATO, AVALIADO EM R$ 1.500,00 CADA. 
TOTALIZANDO R$ 3.000,00; 

5) UMA DIVISÓRIA COM DUAS PORTAS, AVALIADO EM R$ 1.500,00;

6) QUATORZE CAIXAS COM OITO PACOTES DE SÍLICA DE GATO, AVALIADO EM R$ 
30,00 CADA. TOTALIZANDO R$ 3.360,00;

7) UMA CAIXA PARA TRANSPORTE DE ANIMAL, AVALIADO EM R$ 500,00;

8) CINCO CASINHAS DE CACHORRO DE TAMANHOS VARIADOS, AVALIADO EM R$ 
1.000,00;

Total geral da penhora R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais) para Dez/18

ÔNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem móvel 
até esta data. 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, 
§ único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Salto, aos 20 de 
outubro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que,  nesta data, cadastrei  o gestor nomeado, bem como o 
seu advogado Dr.Adriano Piovezan Fonte, conforme solicitado em fls. 
229/230.Nada Mais. Salto, 20 de outubro de 2020. Eu, ___, Eliara de 
Andrade, Escrevente Técnico Judiciário. 
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U R G E N T E
MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 526.2020/010079-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara do Foro de Salto, Dr(a). CHRISTIANO RODRIGO 
GOMES DE FREITAS, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial, proceda à 

INTIMAÇÃO DE REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, CNPJ 
11.952.288/0001-10, Rua Rodrigues Alves, 515, Centro, CEP 13320-130, Salto - SP de que foram 
designadas datas para o leilão dos bens penhorados nos autos, de sua propriedade, abaixo 
descritos, nos dias: 24/11/2020, à 0:00 hora para início da 1ª hasta pública, onde serão captados 
lances a partir da avaliação. Não havendo lance superior à importância da avaliação nos 3 dias 
seguintes ao início da 1ª hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º pregão que se estenderá por no 
mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em 16/12/2020 às 18:10 horas. No pregão não serão 
admitidos lances inferiores a 50% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço 
ofertado. O referido leilão ocorrerá na plataforma: www.lancejudicial.com.br : 
1) CINCO GÔNDOLAS DE COMÉRCIO AVALIADA EM R$ 1.500,00 
CADA,TOTALIZANDO R$ 7.500,00;
2) UM AQUÁRIO, AVALIADO EM R$ 700,00;
3) UM JOGO DE PORTA RAÇÃO, AVALIADO EM R$ 6.500,00;
4) DOIS ARRANHADORES DE GATO, AVALIADO EM R$ 1.500,00 CADA.
TOTALIZANDO R$ 3.000,00;
5) UMA DIVISÓRIA COM DUAS PORTAS, AVALIADO EM R$ 1.500,00;
6) QUATORZE CAIXAS COM OITO PACOTES DE SÍLICA DE GATO, AVALIADO EM R$
30,00 CADA. TOTALIZANDO R$ 3.360,00;
7) UMA CAIXA PARA TRANSPORTE DE ANIMAL, AVALIADO EM R$ 500,00;
8) CINCO CASINHAS DE CACHORRO DE TAMANHOS VARIADOS, AVALIADO EM R$ 
1.000,00;
BEM COMO para o pagamento da multa, conforme decisões que seguem: "Fls. 220: no 
tocante ao pedido de penhora de faturamento, indefiro, reportando-me a decisão de fls. 209/210. 
Intimada a parte executada não indicou os bens passíveis de penhora, incorrendo em ato 
atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774, VI e V, do CPC. Diante disso, na forma 
do art. 774, par. único, fixo em desfavor do executado multa de 20% do valor atualizado do débito 
em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios autos do 
processo. Postergando deliberada e indevidamente a solução processual e não cumprindo as 
decisões judicias, está caracterizada violação a dever processual (77, inciso IV, CPC) e litigância 
de má-fé por conduta temerária (art.80, inciso V, CPC). É dever do juiz (Art. 139,III, CPC) coibir 
práticas que desvirtuam o direito de acesso à justiça e a finalidade do processo constitucional. A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

78
E

3D
D

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 R

E
N

A
T

O
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

10
/2

02
0 

às
 1

1:
30

 .

fls. 246



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
AV. DOM PEDRO II, 261, Salto-SP - CEP 13320-240
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1002126-53.2018.8.26.0526

ordem legal em vigor, atenta ao dever de honestidade, lealdade e boa-fé das partes e ao de não 
atentar contra a dignidade da Justiça, instituiu meios dos quais o Estado-Juiz dispõe para coibir a 
prática de condutas que infrinjam esses deveres, aplicáveis em qualquer instância e em qualquer 
fase do processo em que se verifique a prática do ato faltoso, com o que não pode o Poder 
Judiciário ser, de qualquer modo, leniente ou conivente, notadamente diante do volume invencível 
de processos. Diante da litigância de má-fé, condeno a parte executada a pagar, na forma do art. 
81, §§2o e 3o, do CPC, multa de cinco por cento sobre o valor do débito atualizado. Intime-se o 
executado por carta para pagamento da multa no prazo de 30 dias. Decorrido sem 
pagamento, expeça-se o necessário para inscrição em dívida ativa, comunicando-se. Nos termos 
do artigo 882, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, e em cumprimento aos artigos 250 
e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, determino a realização de 
leilão eletrônico, nomeando-se como Gestor a empresa LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS 
LTDA (LANCE JUDICIAL) (e-mail: juridico@lancejudicial.com.br). Determino à parte 
exequente que, no prazo de cinco dias, antecipe o recolhimento da taxa de postagem para 
intimação da parte executada, referente ao leilão a ser designado, e para que apresente planilha de 
cálculo atualizado do débito. Por meio eletrônico, intime-se o Gestor da nomeação supra bem 
como para providenciar a designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta (30) 
dias; sob pena de designação de outro Gestor." "Fls. 229/230: nos termos dos artigos 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça e artigo 31 do Provimento 
CSM nº 1625/2009, que disciplinam o Leilão Eletrônico tal como determinado pelos artigos 882, 
parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil, ficam designado o dia 24/11/2020, à 0:00 hora, 
para início da 1ª hasta pública, onde serão captados lances a partir da avaliação. Não havendo 
lance superior à importância da avaliação nos 3 dias seguintes ao início da 1º hasta, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no mínimo 20 dias e se encerrará em 
16/12/2020, às 18:10 horas. No pregão não serão admitidos lances inferiores a 50% do valor da 
avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado. Os interessados deverão cadastrar-se 
previamente no portal para que participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e 
requeridas pelo provimento. Providencie a serventia a expedição de edital, que deverá ser afixado 
no átrio como de costume. Pelo Diário da Justiça Eletrônico, ficam as partes intimadas das datas, 
locais e formas de realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Acaso o executado não possua 
defensor constituído nos autos, este deverá ser intimado pessoalmente, devendo o exequente 
providenciar recolhimento da taxa necessária para sua intimação. Nos termos do artigos 10 e 26, 
do Comunicado CG 1625/2009, artigo 259 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça e artigo 884, do Código de Processo Civil, competirá ao Gestor arcar com os custos da 
publicação do edital em jornais de grande circulação, com antecedência mínima de cinco (5) dias 
à data estipulada para início da hasta (CPC, artigo 887); o que deverá ser comprovado 
documentalmente nos autos pelo Gestor, devendo a serventia intimá-lo desta decisão por e-mail. 
Fica determinado que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre 
o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do CTN, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor . 
Servindo este despacho como OFÍCIO, autorizo os funcionários do(a) leiloeiro/gestos designado, 
devidamente identificados nos autos, a providenciar o cadastro e agendamento pela Internet dos 
interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o 
ingresso dos interessados, designando-se, previamente, datas para as visitas, além de providenciar 
a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) para inseri-lo(s) no portal do Gestor, 
a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do(s) bem(ns), que 
será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m). Se necessário, providencie a serventia o 
encaminhamento das cópias necessárias dos autos ao Gestor, pelo correio, observando-se o 
endereço para postagem. Determino que os autos permaneçam em Cartório até o encerramento 
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das praças, ficando vedada, consequentemente, eventual carga dos autos para as partes, 
excetuando-se, contudo, a carga pelo prazo de 06 horas, prevista no artigo 107, § 3º, do CPC. 
Assevero que tal medida é necessária, diante das providências a serem tomadas pelo Cartório, 
bem como a fim de possibilitar eventuais consultas pelo Gestor do Leilão e eventuais interessados 
na aquisição do bem."

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Salto, 20 de outubro de 2020. Claudio Renato 
Silva, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 7711                        - R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Adriana Granchelli 
Telefone Comercial:  (19)38373018

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*52620200100790*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça José Marcelo De Oliveira Pires (25925)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
526.2020/010079-0  dirigi-me ao endereço e INTIMEI REIPET 
COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME na pessoa do representante legal 
NILMA FERNANDES, pelo inteiro teor deste mandado, do qual declarou-
se ciente, aceitou a cópia e exarou sua nota de "ciente" no mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Salto, 27 de outubro de 2020.

Número de Cotas: 01 cota – R$ 82,83
                            Guia n 7711 – R$ 82,83 - total
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 03ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE SALTO/SP.

Processo(s) Nº 1002126-53.2018.8.26.0526

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Mf Nutrição Animal Ltda Epp
move em face de Reipet Comercio de Rações Ltda Me, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa
Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5f9c649d21d3f.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 03ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

SALTO/SP

 PROCESSO No. 1002126-53.2018.8.26.0526

 Partes:

 Mf Nutrição Animal Ltda Epp

 Reipet Comercio de Rações Ltda Me 

Em vinte e sete de novembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem noticias sobre o resultado 
do Leilão – 2ª praça. Nada Mais. Salto, 09 de março de 2021. Eu, ___, 
Valeria Gomes Da Silva Pinto Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO –  2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 3° VARA DA 
COMARCA DE SALTO – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 1002126-53.2018.8.26.0526 
 
 

Partes: 
 

   MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 
   REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME 
 

 
Em dezesseis de dezembro de dois mil e vinte, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Fls. 255: Vista à parte exequente."

Nada Mais. Salto, 24 de maio de 2021. Eu, ___, Eliara de 
Andrade, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 27/05/2021 09:43 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0097/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 780/787   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: ""Fls. 255: Vista à parte exequente."" 

           Salto, 27 de maio de 2021. 

           Carolina Dania Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO– ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo Digital nº:1002126-53.2018.8.26.0526 

 

 

 

MF NUTRIÇÃO ANIMAL, já devidamente qualificado dos autos supra na ação 

de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face de REIPERT 

COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua procuradora 

mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa excelência em atendimento 

ao Ato Ordinatório (fls.256), informar que não se opõe ao pedido (fls.255). 

 

Termos em que, 

Pede e AGUARDA DEFERIMENTO. 

 

 

Jaguariúna, 02 de junho de 2021 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP.304.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ

Vistos.

Fls. 258/259: defiro a realização de novo leilão sob responsabilidade do gestor 

anteriormente nomeado (fl. 222).

Determino à parte exequente que, no prazo de cinco dias, antecipe o recolhimento 

da taxa de postagem para intimação da parte executada, referente ao leilão a ser designado, e para 

que apresente planilha de cálculo atualizado do débito.

Por meio eletrônico, intime-se o Gestor da nomeação supra bem como para 

providenciar a designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta dias; sob pena de 

designação de outro Gestor.

Intime-se.

Salto, 25/06/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 29/06/2021 11:19 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2021,   foi   disponibilizado   na   página   777/803 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   258/259:   defiro   a   realização   de   novo   leilão   sob   responsabilidade   do   gestor   anteriormente 
 nomeado   (fl.   222).   Determino   à   parte   exequente   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   antecipe   o   recolhimento   da   taxa   de 
 postagem   para   intimação   da   parte   executada,   referente   ao   leilão   a   ser   designado,   e   para   que   apresente   planilha 
 de   cálculo   atualizado   do   débito.   Por   meio   eletrônico,   intime-se   o   Gestor   da   nomeação   supra   bem   como   para 
 providenciar   a   designação   de   datas   e   apresentação   do   edital   no   prazo   de   trinta   dias;   sob   pena   de   designação   de 
 outro Gestor." 

           Salto, 29 de junho de 2021. 

           Valeria Gomes Da Silva Pinto Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO– ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo Digital nº:1002126-53.2018.8.26.0526 

 

 

 

MF NUTRIÇÃO ANIMAL, já devidamente qualificado dos autos supra na ação 

de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face de REIPERT 

COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua procuradora 

mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em atendimento 

a r. Decisão (fls.260), protestar pela juntada de custas recolhidas para citação do 

executado, bem como planilha de cálculos atualizada (data base 05.07.21) no valor de 

R$42.555,38 (quarenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito 

centavos). 

 

Termos em que, 

Pede e AGUARDA DEFERIMENTO. 

 

 

Jaguariúna, 05 de julho de 2021 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP.304.289 
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05/07/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021070580323104
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP
10021265320188260526 13900-400
Endereço Código
AV BERNARDINO DE CAMPOS, 957, AMPARO - SP 120-1
Histórico
Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria Até 4 R$ 32,13

Valor

32,13  
Total

32,13  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 321351174003 112011325160 150001321040

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021070580323104

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP
10021265320188260526 13900-400
Endereço Código
AV BERNARDINO DE CAMPOS, 957, AMPARO - SP 120-1
Histórico
Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria Até 4 R$ 32,13

Valor

32,13  
Total

32,13  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 321351174003 112011325160 150001321040

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021070580323104

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 13.251.615/0001-32
Nº do processo Unidade CEP
10021265320188260526 13900-400
Endereço Código
AV BERNARDINO DE CAMPOS, 957, AMPARO - SP 120-1
Histórico
Registro + Aviso de Recebimento + Mão Própria Até 4 R$ 32,13

Valor

32,13  
Total

32,13  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 321351174003 112011325160 150001321040
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

05/07/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.30.37

2200402200                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ADRIANA GRANCHELLI                     

AGENCIA: 2200-4    CONTA:         30.163-9      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86810000000-2   32135117400-3

                   11201132516-0   15000132104-0

Data do pagamento                     05/07/2021

Valor Total                                32,13

================================================

DOCUMENTO:  070502                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

5.6E2.A83.F67.EC2.6BC                           
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 MF x Reipet

Correção Monetária

Valores atualizados até 30/06/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

NF 6319/4

02/02/2016 R$ 4.701,96 : 63,040288 x 79,550234 R$  5.933,38

Juros moratórios [ de 02/02/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 64,00000% R$  3.797,36

Subtotal R$  9.730,74

Protesto NF 6319/4

12/12/2016 R$ 42,30 : 66,096324 x 79,550234 R$  50,91

Juros moratórios [ de 12/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  27,49

Subtotal R$  78,40

NF 6470/1

09/12/2016 R$ 600,82 : 66,096324 x 79,550234 R$  723,12

Juros moratórios [ de 09/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  390,48

Subtotal R$  1.113,60

protesto nf. 6470/1

19/12/2016 R$ 59,86 : 66,096324 x 79,550234 R$  72,04

Juros moratórios [ de 19/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  38,90

Subtotal R$  110,95

NF 6508/2

20/12/2016 R$ 421,82 : 66,096324 x 79,550234 R$  507,68

Juros moratórios [ de 20/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  274,15

Subtotal R$  781,83

PROTESTO NF 6508/2

28/12/2016 R$ 42,30 : 66,096324 x 79,550234 R$  50,91

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  27,49

Subtotal R$  78,40

NF 6542/1

Página 1
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20/12/2016 R$ 788,65 : 66,096324 x 79,550234 R$  949,18

Juros moratórios [ de 20/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  512,56

Subtotal R$  1.461,74

PROTESTO NF 6542/1

28/12/2016 R$ 77,81 : 66,096324 x 79,550234 R$  93,65

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  50,57

Subtotal R$  144,22

NF 6357/5

20/12/2016 R$ 576,14 : 66,096324 x 79,550234 R$  693,41

Juros moratórios [ de 20/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  374,44

Subtotal R$  1.067,86

PROTESTO NF 6357/5

28/12/2016 R$ 59,86 : 66,096324 x 79,550234 R$  72,04

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  38,90

Subtotal R$  110,95

NF 6610/1

28/12/2016 R$ 437,19 : 66,096324 x 79,550234 R$  526,18

Juros moratórios [ de 28/12/2016 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 54,00000% R$  284,14

Subtotal R$  810,32

PROTESTO NF 6610/1

05/01/2017 R$ 42,30 : 66,188858 x 79,550234 R$  50,84

Juros moratórios [ de 05/01/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 53,00000% R$  26,94

Subtotal R$  77,78

NF 6685/6

18/01/2017 R$ 634,40 : 66,188858 x 79,550234 R$  762,46

Juros moratórios [ de 18/01/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 53,00000% R$  404,11

Subtotal R$  1.166,57

PROTESTO NF 6685/6

26/01/2017 R$ 63,28 : 66,188858 x 79,550234 R$  76,05

Juros moratórios [ de 26/01/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 53,00000% R$  40,31

Subtotal R$  116,36

NF 6997/1
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10/03/2017 R$ 729,88 : 66,626371 x 79,550234 R$  871,46

Juros moratórios [ de 10/03/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 51,00000% R$  444,44

Subtotal R$  1.315,90

PROTESTO NF 6997/1

20/03/2017 R$ 63,28 : 66,626371 x 79,550234 R$  75,55

Juros moratórios [ de 20/03/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 51,00000% R$  38,53

Subtotal R$  114,09

NF 6916/4

20/03/2017 R$ 509,10 : 66,626371 x 79,550234 R$  607,85

Juros moratórios [ de 20/03/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 51,00000% R$  310,00

Subtotal R$  917,86

PROTESTO NF 6916/4

28/03/2017 R$ 63,28 : 66,626371 x 79,550234 R$  75,55

Juros moratórios [ de 28/03/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 51,00000% R$  38,53

Subtotal R$  114,09

NF 7179/3

21/04/2017 R$ 442,55 : 66,839575 x 79,550234 R$  526,71

Juros moratórios [ de 21/04/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 50,00000% R$  263,35

Subtotal R$  790,06

PROTESTO NF 7179/3

02/05/2017 R$ 46,32 : 66,893046 x 79,550234 R$  55,08

Juros moratórios [ de 02/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  26,99

Subtotal R$  82,08

NF 7248/1

27/04/2017 R$ 705,55 : 66,839575 x 79,550234 R$  839,72

Juros moratórios [ de 27/04/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 50,00000% R$  419,86

Subtotal R$  1.259,58

PROTESTO NF 7248/1

08/05/2017 R$ 65,57 : 66,893046 x 79,550234 R$  77,98

Juros moratórios [ de 08/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  38,21

Subtotal R$  116,19

NF 7352/1

Página 3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

8C
B

92
73

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 G
R

A
N

C
H

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

07
/2

02
1 

às
 1

1:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

LO
21

70
03

83
50

7 
   

 .

fls. 267



08/05/2017 R$ 781,02 : 66,893046 x 79,550234 R$  928,80

Juros moratórios [ de 08/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  455,11

Subtotal R$  1.383,91

PROTESTO NF 7352/1

16/05/2017 R$ 85,23 : 66,893046 x 79,550234 R$  101,36

Juros moratórios [ de 16/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  49,66

Subtotal R$  151,02

NF 7352/3

22/05/2017 R$ 781,02 : 66,893046 x 79,550234 R$  928,80

Juros moratórios [ de 22/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  455,11

Subtotal R$  1.383,91

PROTESTO NF 7352/3

30/05/2017 R$ 85,23 : 66,893046 x 79,550234 R$  101,36

Juros moratórios [ de 30/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  49,66

Subtotal R$  151,02

NF 7352/4

29/05/2017 R$ 781,02 : 66,893046 x 79,550234 R$  928,80

Juros moratórios [ de 29/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  455,11

Subtotal R$  1.383,91

PROTESTO NF 7352/4

06/06/2017 R$ 85,23 : 67,133860 x 79,550234 R$  100,99

Juros moratórios [ de 06/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  48,48

Subtotal R$  149,47

NF 7431/2

29/05/2017 R$ 602,26 : 66,893046 x 79,550234 R$  716,22

Juros moratórios [ de 29/05/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 49,00000% R$  350,95

Subtotal R$  1.067,16

PROTESTO NF 7431/2

06/06/2017 R$ 65,57 : 67,133860 x 79,550234 R$  77,70

Juros moratórios [ de 06/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  37,29

Subtotal R$  114,99

NF 7533/2
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16/06/2017 R$ 622,39 : 67,133860 x 79,550234 R$  737,50

Juros moratórios [ de 16/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  354,00

Subtotal R$  1.091,50

PROTESTO NF 7533/2

26/06/2017 R$ 65,57 : 67,133860 x 79,550234 R$  77,70

Juros moratórios [ de 26/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  37,29

Subtotal R$  114,99

NF 7533/3

23/06/2017 R$ 622,39 : 67,133860 x 79,550234 R$  737,50

Juros moratórios [ de 23/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  354,00

Subtotal R$  1.091,50

PROTESTO NF 7533/3

03/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 79,550234 R$  77,93

Juros moratórios [ de 03/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  36,63

Subtotal R$  114,56

NF 7618/1

23/06/2017 R$ 591,04 : 67,133860 x 79,550234 R$  700,35

Juros moratórios [ de 23/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 48,00000% R$  336,17

Subtotal R$  1.036,52

PROTESTO NF 7618/1

03/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 79,550234 R$  77,93

Juros moratórios [ de 03/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  36,63

Subtotal R$  114,56

NF 7618/2

30/06/2017 R$ 591,04 : 67,133860 x 79,550234 R$  700,35

Juros moratórios [ de 30/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  329,17

Subtotal R$  1.029,52

PROTESTO NF 7618/2

10/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 79,550234 R$  77,93

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  36,63

Subtotal R$  114,56

NF 7553/4
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30/06/2017 R$ 622,38 : 67,133860 x 79,550234 R$  737,49

Juros moratórios [ de 30/06/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  346,62

Subtotal R$  1.084,11

PROTESTO NF 7553/4

10/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 79,550234 R$  77,93

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  36,63

Subtotal R$  114,56

NF 7618/4

14/07/2017 R$ 591,04 : 66,932458 x 79,550234 R$  702,46

Juros moratórios [ de 14/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  330,16

Subtotal R$  1.032,62

PROTESTO NF 7618/4

24/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 79,550234 R$  77,93

Juros moratórios [ de 24/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  36,63

Subtotal R$  114,56

NF 7758/1

10/07/2017 R$ 54,74 : 66,932458 x 79,550234 R$  65,06

Juros moratórios [ de 10/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  30,58

Subtotal R$  95,64

PROTESTO NF 7758/1

25/07/2017 R$ 65,57 : 66,932458 x 79,550234 R$  77,93

Juros moratórios [ de 25/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  36,63

Subtotal R$  114,56

NF 7601/5

17/07/2017 R$ 497,64 : 66,932458 x 79,550234 R$  591,45

Juros moratórios [ de 17/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  277,98

Subtotal R$  869,44

PROTESTO NF 7601/5

25/07/2017 R$ 46,32 : 66,932458 x 79,550234 R$  55,05

Juros moratórios [ de 25/07/2017 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 47,00000% R$  25,87

Subtotal R$  80,93

CUSTAS JUDICIAIS 
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16/04/2018 R$ 271,18 : 67,881676 x 79,550234 R$  317,79

Juros moratórios [ de 16/04/2018 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 38,00000% R$  120,76

Subtotal R$  438,56

CUSTAS

29/10/2018 R$ 77,10 : 69,675294 x 79,550234 R$  88,03

Juros moratórios [ de 29/10/2018 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 32,00000% R$  28,17

Subtotal R$  116,20

CUSTAS

18/02/2019 R$ 45,00 : 70,128356 x 79,550234 R$  51,05

Juros moratórios [ de 18/02/2019 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 28,00000% R$  14,29

Subtotal R$  65,34

CUSTAS

31/10/2019 R$ 48,00 : 71,712333 x 79,550234 R$  53,25

Juros moratórios [ de 31/10/2019 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 19,00000% R$  10,12

Subtotal R$  63,36

CUSTAS

27/04/2020 R$ 82,83 : 73,403337 x 79,550234 R$  89,77

Juros moratórios [ de 27/04/2020 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 14,00000% R$  12,57

Subtotal R$  102,33

CUSTAS

07/08/2020 R$ 29,10 : 73,592966 x 79,550234 R$  31,46

Juros moratórios [ de 07/08/2020 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 10,00000% R$  3,15

Subtotal R$  34,60

CUSTAS

19/10/2020 R$ 82,83 : 74,500463 x 79,550234 R$  88,44

Juros moratórios [ de 19/10/2020 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 8,00000% R$  7,08

Subtotal R$  95,52

CUSTAS

05/07/2020 R$ 32,13 : 73,270576 x 79,550234 R$  34,88

Juros moratórios [ de 05/07/2020 a 30/06/2021: 1,00% simples ] = 11,00000% R$  3,84

Subtotal R$  38,72
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 23.902,97 0,00 23.902,97

Juros Moratórios 12.610,74 0,00 12.610,74

Multas 523 NCPC 2.390,30 0,00 2.390,30

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 3.651,37

TOTAL 38.904,01 0,00 42.555,38
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28/07/2021 Email – VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210719002.04 1/1

Intimação - Designação Datas Leilão - Processo Digital nº 1002126-53.2018.8.26.0526

VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO <valeriagomes@tjsp.jus.br>
Qua, 28/07/2021 15:53
Para:  juridico@lancejudicial.com.br <juridico@lancejudicial.com.br>

3º Oficio Judicial da Comarca de Salto/SP 

Ilmo(a) Sr(a). 

Pelo presente, fica  Vossa Senhoria INTIMADO(A) para as devidas providencias, nos termos da r.
decisão proferida nos autos supra, a seguir transcrita:

"Vistos.

Fls. 258/259: defiro a realização de novo leilão sob responsabilidade do gestor anteriormente
nomeado (fl. 222). Determino à parte exequente que, no prazo de cinco dias, antecipe o
recolhimento da taxa de postagem para in�mação da parte executada, referente ao leilão a ser
designado, e para
que apresente planilha de cálculo atualizado do débito.
Por meio eletrônico, in�me-se o Gestor da nomeação supra bem como para providenciar a
designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta dias; sob pena de designação de
outro Gestor. In�me-se."
Atenciosamente, 

 

Logotipo TJSP VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Oficio Judicial da Comarca de Salto/SP
Avenida Dom Pedro II, 261 - Centro - Salto/SP - CEP: 13320-240
Tel: (11) 4029-6817 - Ramal 6008 / Tel (11) 4029-6817 - Ramal 6010
E-mail: valeriagomes@tjsp.jus.br
 
 
RESPOSTA FAVOR ENCAMINHAR AO E-MAIL INSTITUCIONAL: salto3@tjsp.jus.br
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                                                                                desde 2009 

 

www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SALTO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 

 

 FELIPE DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, SISTEMA DE LEILÕES 

LANCE JUDICIAL - GESTOR JUDICIAL, ambos devidamente habilitados pelo TJ/SP, por seu 

advogado abaixo, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que 

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP move em face de REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA 

ME, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2021 às 00h, e terá encerramento no dia 

12/11/2021 às 16h e 08min não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

o 2º Leilão se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 08/12/2021 às 

16h e 08min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado ADRIANO PIOVEZAN FONTE (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade.  

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Salto, 31 de agosto de 2021. 
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03ª Vara Cível do Foro da Comarca de Salto –SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA 
ME. O Dr. CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de Salto/SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 em que o MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
EPP move em face da referida executada e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 12/11/2021 às 16h e 08min não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, o 2º Leilão se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
08/12/2021 às 16h e 08min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE DOMINGOS PERIGO, 
JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL www.lancejudicial.com.br – LANCE 
ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP.  
 
DO LOCAL DOS BENS: Rua Rodrigues Alves nº 515, Centro - Salto/SP Fica nomeada como fiel 
depositária a Sra. NILMA ELISA MATIAS FERNANDES. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).   
 
DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 
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DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal.  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a 
fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: 
 
1) CINCO GÔNDOLAS DE COMÉRCIO AVALIADA EM R$ 1.500,00 CADA, TOTALIZANDO R$ 7.500,00; 
 
2) UM AQUÁRIO, AVALIADO EM R$ 700,00; 
 
3) UM JOGO DE PORTA RAÇÃO, AVALIADO EM R$ 6.500,00; 
 
4) DOIS ARRANHADORES DE GATO, AVALIADO EM R$ 1.500,00 CADA. TOTALIZANDO R$ 3.000,00;  
 
5) UMA DIVISÓRIA COM DUAS PORTAS, AVALIADO EM R$ 1.500,00; 
 
6) QUATORZE CAIXAS COM OITO PACOTES DE SÍLICA DE GATO, AVALIADO EM R$ 30,00 CADA. 
TOTALIZANDO R$ 3.360,00; 
 
7) UMA CAIXA PARA TRANSPORTE DE ANIMAL, AVALIADO EM R$ 500,00; 
 
8) CINCO CASINHAS DE CACHORRO DE TAMANHOS VARIADOS, AVALIADO EM R$ 1.000,00; 
 
Total geral da penhora R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais) para Dez/18 
 
ÕNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem móvel até 
esta data.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, afixado no átrio fórum no local de costume. Salto, 31 de agosto de 2021.  
 

Dr. Christiano Rodrigo Gomes de Freitas 
MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Salto/SP 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

91
B

A
1E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
08

/2
02

1 
às

 1
4:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
LO

21
70

05
11

30
0 

   
 .

fls. 277



���������� ���	
������������������������������
���

�����������
�������	 !� �����	
�"!!�
	#�$������%�&�'%!(�	�#&����������)��) ���

*+,-.*/0123./4.52612.78930:2.;.7<=:>.?@.ABBCACD;EF>CBAG>G>CD>BECD

HIJKLMNMOMLPQRQLMSTUQRQIJMVWXYZ[O\Z]Ŵ_]̀W_abc
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Á¼Ǻë¿ÒÇ¼À¼́Á¼ÀÙ
ÒÃ�̧¼́À¼Ù́¿ÃÒ¼ÙÄ
´
ùº̧¹Å¼Ù́¿¹À̧¿Ö́üÃº́¿Ù́¹À
Å¿ÓºÙÖ́À¼
�Á¿ÓºÙÖ́Á¹ºÀ
�Á¿ÓºÙ́º́¼ÃÒÇ¼ÙÖ́ÙºÂ¿ǺºÀÁ¿Å¹Àô¿̧¼Ù́¿¼́ºÔÅ¿¹¾
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02/09/2021 Email – VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADA5MDIzMDQ5LTkxYzItNDQ3MC1hOGY1LWJkZTAzMzNjMGNmYgAQAHxxEMDIRY5Hsla1qXQ… 1/1

RES: Intimação - Designação Datas Leilão - Processo Digital nº 1002126-53.2018.8.26.0526

juridico@lancejudicial.com.br <juridico@lancejudicial.com.br>
Seg, 30/08/2021 10:14
Para:  VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO <valeriagomes@tjsp.jus.br>
Cc:  nomeacoes@lancejudicial.com.br <nomeacoes@lancejudicial.com.br>

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba que o
conteúdo é seguro.
Prezada, bom dia!
 
 
Informamos que o edital de Hasta esta sendo protocolado aos autos até amanhã, dia 31/08/21.
 
E.T.: Pedimos que as intimações, notificações, cientificações e outros direcionados a Gestora de
Leilão "LANCE JUDICIAL", sejam encaminhados ao email central contato@lancejudicial.com.br, para
que possamos atendê-los com a brevidade necessária.
 
 
Atenciosamente
 

     

Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                           www.lancejudicial.com.br  
Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 
 
De: VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO [mailto:valeriagomes@tjsp.jus.br]  
Enviada em: quarta-feira, 28 de julho de 2021 15:54 
Para: juridico@lancejudicial.com.br 
Assunto: In�mação - Designação Datas Leilão - Processo Digital nº 1002126-53.2018.8.26.0526 
Prioridade: Alta
 
3º Oficio Judicial da Comarca de Salto/SP
 

Ilmo(a) Sr(a).

Pelo presente, fica  Vossa Senhoria INTIMADO(A) para as devidas providencias, nos termos da r. decisão proferida nos autos supra, a seguir
transcrita:

"Vistos.

Fls. 258/259: defiro a realização de novo leilão sob responsabilidade do gestor anteriormente nomeado (fl. 222). Determino à parte
exequente que, no prazo de cinco dias, antecipe o recolhimento da taxa de postagem para in�mação da parte executada, referente ao leilão
a ser designado, e para
que apresente planilha de cálculo atualizado do débito.
Por meio eletrônico, in�me-se o Gestor da nomeação supra bem como para providenciar a designação de datas e apresentação do edital no
prazo de trinta dias; sob pena de designação de outro Gestor. In�me-se."
Atenciosamente,

 

Logotipo TJSP VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Oficio Judicial da Comarca de Salto/SP
Avenida Dom Pedro II, 261 - Centro - Salto/SP - CEP: 13320-240
Tel: (11) 4029-6817 - Ramal 6008 / Tel (11) 4029-6817 - Ramal 6010
E-mail: valeriagomes@tjsp.jus.br
 
 
RESPOSTA FAVOR ENCAMINHAR AO E-MAIL INSTITUCIONAL: salto3@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou

qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A

mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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DECISÃO

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ

Vistos.

Fls. 274/275: nos termos dos artigos 250 e seguintes das Normas de Serviço 

da Corregedoria Geral da Justiça e artigo 31 do Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplinam o 

Leilão Eletrônico tal como determinado pelos artigos 882, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil, ficam designado o dia 09/11/2021, às 0:00 horas, para início da 1ª hasta pública, 

onde serão captados lances a partir da avaliação.

Não havendo lance superior à importância da avaliação nos 3 dias seguintes 

ao início da 1º hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no mínimo 20 

dias e se encerrará em 08/12/2021, às 16:08 horas. No pregão não serão admitidos lances 

inferiores a 50% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem da hasta, fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo provimento.

Providencie a serventia a expedição de edital, que deverá ser afixado no átrio 

como de costume.

Pelo Diário da Justiça Eletrônico, ficam as partes intimadas das datas, locais 

e formas de realização do leilão do(s) bem(ns) penhorado(s). Acaso o executado não possua 

defensor constituído nos autos, este deverá ser intimado pessoalmente, devendo o exequente 

providenciar o recolhimento da taxa necessária para sua intimação.

Nos termos do artigos 10 e 26, do Comunicado CG 1625/2009, artigo 259 

das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça e artigo 884, do Código de Processo Civil, 

competirá ao Gestor arcar com os custos da publicação do edital em jornais de grande circulação, 

com antecedência mínima de cinco (5) dias à data estipulada para início da hasta (CPC, artigo 

887); o que deverá ser comprovado documentalmente nos autos pelo Gestor, devendo a serventia 

intimá-lo desta decisão por e-mail.

Fica determinado que o arrematante arcará com os eventuais débitos 
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pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme 

o artigo 130, parágrafo único, do CTN, além da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor 

do lance vencedor .

Servindo este despacho como OFÍCIO, autorizo os funcionários do(a) 

leiloeiro/gestos designado, devidamente identificados nos autos, a providenciar o cadastro e 

agendamento pela Internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 

responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se, previamente, datas 

para as visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) 

para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do(s) bem(ns), que será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m).

Se necessário, providencie a serventia o encaminhamento das cópias 

necessárias dos autos ao Gestor, pelo correio, observando-se o endereço para postagem.

Determino que os autos permaneçam em Cartório até o encerramento das 

praças, ficando vedada, consequentemente, eventual carga dos autos para as partes, excetuando-se, 

contudo, a carga pelo prazo de 06 horas, prevista no artigo 107, § 3º, do CPC.

Assevero que tal medida é necessária, diante das providências a serem 

tomadas pelo Cartório, bem como a fim de possibilitar eventuais consultas pelo Gestor do Leilão e 

eventuais interessados na aquisição do bem.

Intime-se.

Salto, 02/09/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 10/09/2021 13:23 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0172/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 596/610   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   274/275:   nos   termos   dos   artigos   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   artigo   31   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplinam   o   Leilão 
 Eletrônico   tal   como   determinado   pelos   artigos   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   ficam 
 designado   o   dia   09/11/2021,   às   0:00   horas,   para   início   da   1ª   hasta   pública,   onde   serão   captados   lances   a 
 partir   da   avaliação.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação   nos   3   dias   seguintes   ao   início   da 
 1º   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em 
 08/12/2021,   às   16:08   horas.   No   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   do   valor   da   avaliação   e   a 
 alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 que   participem   da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento. 
 Providencie   a   serventia   a   expedição   de   edital,   que   deverá   ser   afixado   no   átrio   como   de   costume.   Pelo   Diário 
 da   Justiça   Eletrônico,   ficam   as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   formas   de   realização   do   leilão   do(s) 
 bem(ns)   penhorado(s).   Acaso   o   executado   não   possua   defensor   constituído   nos   autos,   este   deverá   ser 
 intimado   pessoalmente,   devendo   o   exequente   providenciar   o   recolhimento   da   taxa   necessária   para   sua 
 intimação.   Nos   termos   do   artigos   10   e   26,   do   Comunicado   CG   1625/2009,   artigo   259   das   Normas   de   Serviço 
 da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   artigo   884,   do   Código   de   Processo   Civil,   competirá   ao   Gestor   arcar   com   os 
 custos   da   publicação   do   edital   em   jornais   de   grande   circulação,   com   antecedência   mínima   de   cinco   (5)   dias   à 
 data   estipulada   para   início   da   hasta   (CPC,   artigo   887);   o   que   deverá   ser   comprovado   documentalmente   nos 
 autos   pelo   Gestor,   devendo   a   serventia   intimá-lo   desta   decisão   por   e-mail.   Fica   determinado   que   o 
 arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de 
 débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   .   Servindo   este   despacho   como   OFÍCIO,   autorizo   os 
 funcionários   do(a)   leiloeiro/gestos   designado,   devidamente   identificados   nos   autos,   a   providenciar   o   cadastro 
 e   agendamento   pela   Internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se,   previamente,   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do(s)   bem(ns),   que   será(ão) 
 vendido(s)   no   estado   em   que   se   encontra(m).   Se   necessário,   providencie   a   serventia   o   encaminhamento   das 
 cópias   necessárias   dos   autos   ao   Gestor,   pelo   correio,   observando-se   o   endereço   para   postagem.   Determino 
 que   os   autos   permaneçam   em   Cartório   até   o   encerramento   das   praças,   ficando   vedada,   consequentemente, 
 eventual   carga   dos   autos   para   as   partes,   excetuando-se,   contudo,   a   carga   pelo   prazo   de   06   horas,   prevista   no 
 artigo   107,   §   3º,   do   CPC.   Assevero   que   tal   medida   é   necessária,   diante   das   providências   a   serem   tomadas 
 pelo   Cartório,   bem   como   a   fim   de   possibilitar   eventuais   consultas   pelo   Gestor   do   Leilão   e   eventuais 
 interessados na aquisição do bem." 

           Salto, 10 de setembro de 2021. 

           Valeria Gomes Da Silva Pinto Araujo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada REIPET COMERCIO DE RAÇÕES 
LTDA ME. 

O Dr. FERNANDO DE LIMA LUIZ, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Salto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do 
bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Execução de Título Extrajudicial – Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 em que 
o MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP move em face da referida executada e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2021 às 00:00h, e terá 
encerramento no dia 12/11/2021 às 16h e 08min não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, o 2º Leilão se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 08/12/2021 às 16h e 08min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o 
bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.

CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

DO CONDUTOR DO LEILÃO: A praça será conduzida pelos leiloeiros FELIPE 
DOMINGOS PERIGO, JUCESP n 919, leiloeiro, pelo sistema de leilões LANCE JUDICIAL 
www.lancejudicial.com.br – LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS LTDA. (todos, devidamente 
habilitados pelo TJ/SP.

DO LOCAL DOS BENS: Rua Rodrigues Alves nº 515, Centro - Salto/SP Fica nomeada como 
fiel depositária a Sra. NILMA ELISA MATIAS FERNANDES.

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após 
a publicação deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) 
executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do 
bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco 
por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado (Art. 895, CPC/15).

DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional.

DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do 
Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento 
CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital 
em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos 
bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente. 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste 
artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).

RELAÇÃO DO BEM:

1) CINCO GÔNDOLAS DE COMÉRCIO AVALIADA EM R$ 1.500,00 CADA, 
TOTALIZANDO R$ 7.500,00;
2) UM AQUÁRIO, AVALIADO EM R$ 700,00;
3) UM JOGO DE PORTA RAÇÃO, AVALIADO EM R$ 6.500,00;
4) DOIS ARRANHADORES DE GATO, AVALIADO EM R$ 1.500,00 CADA. 
TOTALIZANDO R$ 3.000,00;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

5) UMA DIVISÓRIA COM DUAS PORTAS, AVALIADO EM R$ 1.500,00;
6) QUATORZE CAIXAS COM OITO PACOTES DE SÍLICA DE GATO, AVALIADO EM R$ 
30,00 CADA.
TOTALIZANDO R$ 3.360,00;
7) UMA CAIXA PARA TRANSPORTE DE ANIMAL, AVALIADO EM R$ 500,00;
8) CINCO CASINHAS DE CACHORRO DE TAMANHOS VARIADOS, AVALIADO EM R$ 
1.000,00;

Total geral da penhora R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais) para Dez/18.

ÔNUS: Não consta nos autos ônus, recurso ou causa pendente de julgamento sobre o bem móvel 
até esta data.

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, 
§único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados,
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de 
direito, será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Salto, aos 14 de setembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SALTO

FORO DE SALTO

3ª VARA

Av. Dom Pedro II, 261 - Salto-SP - CEP 13320-240

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Destinatário(a):
Reipet Comercio de Rações Ltda Me
Rua Rodrigues Alves, 515, Centro  
Salto-SP  
CEP 13320-130

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foram designados os dias para proceder o leilão eletrônico dos bens 
penhorados, de sua propriedade, conforme auto de penhora de fls. 113/116 autos; nos seguintes termos: Os lances serão captados 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 09/11/2021 às 00:00h, e terá 
encerramento no dia 12/11/2021 às 16h e 08min não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, o 2º Leilão se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 08/12/2021 às 16h e 08min (ambas em horário de Brasília), 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Salto, 14 
de setembro de 2021. Cláudio Renato Silva, Escrivão Judicial II.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica o leiloeiro Lance Judicial intimado a, no prazo legal, 
informar o resultado do leilão. 

Nada Mais. Salto, 12 de abril de 2022. Eu, ___, Murylo 
Battaglin Do Amaral Silvestre, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 13/04/2022 06:25 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0261/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fica o leiloeiro Lance Judicial intimado a, no prazo legal, informar o resultado do leilão." 

           Salto, 13 de abril de 2022. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 14/04/2022 02:26 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0261/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Fica o leiloeiro Lance Judicial intimado a, no prazo legal, informar o resultado do leilão." 

           Salto, 14 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve resposta do leiloeiro, 
quanto ao ato de fls. 294. Nada Mais. Salto, 17 de maio de 2022. Eu, ___, 
Murylo Battaglin Do Amaral Silvestre, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Intimação - Resultado Leilão - Processo Digital nº 1002126-53.2018.8.26.0526
VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO <valeriagomes@tjsp.jus.br>
Ter, 05/07/2022 16:47
Para:

juridico@lancejudicial.com.br <juridico@lancejudicial.com.br>;
diego@lancejudicial.com.br <diego@lancejudicial.com.br>

3º Oficio Judicial da Comarca de Salto/SP 

Ilmo(a) Sr(a). Gestor, 

Pelo presente, fica  Vossa Senhoria INTIMADO(A) a informar o resultado do leilão designado no processo
supra indicado.

Atenciosamente, 

 

Logotipo TJSP VALÉRIA GOMES DA SILVA PINTO LEITE DE ARAUJO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Oficio Judicial da Comarca de Salto/SP
Avenida Dom Pedro II, 261 - Centro - Salto/SP - CEP: 13320-240
Tel: (11) 4029-6817 - Ramal 6008 / Tel (11) 4029-6817 - Ramal 6010
E-mail: valeriagomes@tjsp.jus.br
 
 
RESPOSTA FAVOR ENCAMINHAR AO E-MAIL INSTITUCIONAL: salto3@tjsp.jus.br
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29/07/2022 Email – MURYLO BATTAGLIN DO AMARAL SILVESTRE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGQ2ZDFiNDk0LTEzM2YtNDJjYS1iZjc0LTM4NzViNTk4MTdjNAAQAIHqPonVrcdHtZEUbUsDp… 1/1

REITERAÇÃO - INTIMAÇÃO - RESULTADO DE LEILÃO

MURYLO BATTAGLIN DO AMARAL SILVESTRE <murylobas@tjsp.jus.br>
Sex, 29/07/2022 16:53

Para: juridico@lancejudicial.com.br <juridico@lancejudicial.com.br>;diego@lancejudicial.com.br
<diego@lancejudicial.com.br>
Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Exequente:  Mf Nutrição Animal Ltda Epp
Executado:  Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Boa tarde Lance Judicial,

Venho por meio desta in�má-lo, em reiteração ao e-mail expedido em 05/07/2022, para informar o
resultado do leilão judicial, referente aos autos supra.

atenciosamente,

MURYLO BATTAGLIN DO AMARAL SILVESTRE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Judicial
Avenida Dom Pedro II, 261 - Centro - Salto/SP - CEP: 13320-240
Tel: (11) 4029-6817
E-mail: murylobas@tjsp.jus.br
 
 
eventuais respostas/confirmações deverão ser remetidos ao e-mail:
salto3@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve resposta do leiloeiro 
nomeado, embora intimado sucessivas vezes, com fls. 296/297. Nada Mais. 
Salto, 29 de agosto de 2022. Eu, ___, Murylo Battaglin Do Amaral 
Silvestre, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO – COM ATOS

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Fls. 298: providencie a serventia consulta junto ao Portal de Auxiliares da Justiça 

quanto a situação do gestor (fls. 274/275).

Estando regular, intime-se, via e-mail, para apresentar o resultado do leilão em 10 

dias, sob pena de se considerar ato atentatório a dignidade da justiça, com consequente aplicação 

de multa de até vinte por cento do valor da causa, conforme previsto no art. 77, inc. IV, § 2º, do 

Código de Processo Civil.

Na hipótese do cadastro encontrar-se irregular ou inativo, tornem conclusos para 

nomeação de novo gestor.

Intime-se.

Salto, 21/09/2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 22/09/2022 12:28 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0782/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   298:   providencie   a   serventia   consulta   junto   ao   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   quanto   a 
 situação   do   gestor   (fls.   274/275).   Estando   regular,   intime-se,   via   e-mail,   para   apresentar   o   resultado   do   leilão   em 
 10   dias,   sob   pena   de   se   considerar   ato   atentatório   a   dignidade   da   justiça,   com   consequente   aplicação   de   multa   de 
 até   vinte   por   cento   do   valor   da   causa,   conforme   previsto   no   art.   77,   inc.   IV,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Na 
 hipótese do cadastro encontrar-se irregular ou inativo, tornem conclusos para nomeação de novo gestor." 

           Salto, 22 de setembro de 2022. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 23/09/2022 02:11 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0782/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   298:   providencie   a   serventia   consulta   junto   ao   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   quanto   a 
 situação   do   gestor   (fls.   274/275).   Estando   regular,   intime-se,   via   e-mail,   para   apresentar   o   resultado   do   leilão   em 
 10   dias,   sob   pena   de   se   considerar   ato   atentatório   a   dignidade   da   justiça,   com   consequente   aplicação   de   multa   de 
 até   vinte   por   cento   do   valor   da   causa,   conforme   previsto   no   art.   77,   inc.   IV,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Na 
 hipótese do cadastro encontrar-se irregular ou inativo, tornem conclusos para nomeação de novo gestor." 

           Salto, 23 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALTO - SP.  

 

 

 

 

 

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 

 

FELIPE DOMINGOS PERIGO, anteriormente LEILOEIRO oficial do GRUPO LANCE 

JUDICIAL, empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio 

do seu advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

                 

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao PROVIMENTO.  

 

Dessa forma, autoriza e requer que a(s) nomeação(ões) à este peticionante seja(m) 

substituída(s) ao Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na 

área de leilões desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), 

sendo um dos leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, 

economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em 

leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de 

São Paulo, com foco no TJ/SP, sendo este, devidamente habilitado no Sistema de Gerenciamento 

dos Auxiliares da Justiça como Leiloeiro oficial deste Sistema – Lance Judicial, conforme documento 

abaixo:  

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

         
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: FELIPE DOMINGOS PERIGO, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

33.081.151-4 SSP/SP, inscrito sob o CPF 369.150.078-14; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, FELIPE DOMINGOS PERIGO, por este Instrumento de Procuração Bastante nomeio e 

constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, gerais e 

ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o foro em 

geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em qualquer 

Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes 

e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, especialmente para requerer a substituição dos leilões nomeados para este 

outorgante para um dos leiloeiros a ser desginados pelo Grupo Lance Judicial. Este instrumento 

não tem prazo de validade. 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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Página 1 de 1 

 

 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 03ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALTO -SP 
 

Processo Nº 1002126-53.2018.8.26.0526 

Lote Nº  17581 

 

Partes envolvidas: 

MF NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP 
REIPET COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME 
 

Em quarta, 08 de dezembro de 2021 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando 

SEM LANCES. 

 

Com 981 visitas no portal. 

 

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer 

nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para 

efetividade da hasta. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO
3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, ., Centro - CEP 13320-240, Fone: (11)4029-6817, 
Salto-SP - E-mail: salto3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002126-53.2018.8.26.0526

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica a parte exequente intimada a, no prazo legal, manifestar-se 
quanto às petições de fls. 302/305.

Nada Mais. Salto, 20 de outubro de 2022. Eu, ___, Murylo 
Battaglin Do Amaral Silvestre, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 21/10/2022 00:42 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0866/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   exequente   intimada   a,   no   prazo   legal,   manifestar-se   quanto   às   petições   de   fls. 
 302/305." 

           Salto, 21 de outubro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

21
26

-5
3.

20
18

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

B
52

B
73

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

10
/2

02
2 

às
 0

0:
42

 .

fls. 307



 Foro de Salto  Emitido em: 24/10/2022 02:06 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0866/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   exequente   intimada   a,   no   prazo   legal,   manifestar-se   quanto   às   petições   de   fls. 
 302/305." 

           Salto, 24 de outubro de 2022. 
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1 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SALTO– ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Processo Digital nº:1002126-53.2018.8.26.0526 

 

 

 

MF NUTRIÇÃO ANIMAL, já devidamente qualificado dos autos supra na ação 

de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em face de REIPERT 

COMERCIO DE RAÇÕES LTDA ME, também qualificada, por sua procuradora 

mandato incluso, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência em atendimento 

ao Ato Ordinatório (fls.306), manifestar ciência (fls. 302/304), bem como se assim 

entenda o juízo, CONCORDA, com nova Hasta nos termos do artigo 891 do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede e AGUARDA DEFERIMENTO. 

 

Jaguariúna, 25 de outubro de 2022 

DRA ADRIANA GRANCHELLI 

OAB.SP.304.289 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SALTO
FORO DE SALTO - 3ª VARA
Av. Dom Pedro II, 261, . - Centro
CEP: 13320-240 - Salto - SP
Telefone: (11)4029-6817 - E-mail: salto3@tjsp.jus.br

Processo nº 1002126-53.2018.8.26.0526 - p. 1

DECISÃO – SEM ATOS

Processo nº: 1002126-53.2018.8.26.0526  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Mf Nutrição Animal Ltda Epp

Executado: Reipet Comercio de Rações Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY

Vistos.

Fls. 309: defiro a realização de novo leilão sob responsabilidade do gestor indicado 

a fls 302/304: Gilberto Fortes do Amaral Filho - Jucesp N° 550 - (www.lancejudicial.com.br) - 

Sistema Lance Judicial.

Determino à parte exequente que, no prazo de cinco dias, antecipe o recolhimento 

da taxa de postagem para intimação da parte executada, referente ao leilão a ser designado, e para 

que apresente planilha de cálculo atualizado do débito. 

Após tais providências, intime-se o Gestor da nomeação supra bem como para 

providenciar a designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta dias; sob pena de 

designação de outro Gestor. 

Intime-se.

Salto, 27/01/2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Salto  Emitido em: 30/01/2023 01:26 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0069/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   309:   defiro   a   realização   de   novo   leilão   sob   responsabilidade   do   gestor   indicado   a   fls 
 302/304:   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   -   Jucesp   N°   550   -   (www.lancejudicial.com.br)   -   Sistema   Lance   Judicial. 
 Determino   à   parte   exequente   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   antecipe   o   recolhimento   da   taxa   de   postagem   para 
 intimação   da   parte   executada,   referente   ao   leilão   a   ser   designado,   e   para   que   apresente   planilha   de   cálculo 
 atualizado   do   débito.   Após   tais   providências,   intime-se   o   Gestor   da   nomeação   supra   bem   como   para   providenciar 
 a designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta dias; sob pena de designação de outro Gestor." 

           Salto, 30 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Salto  Emitido em: 31/01/2023 06:07 
 Certidão - Processo 1002126-53.2018.8.26.0526  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0069/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Adriana Granchelli (OAB 304289/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   309:   defiro   a   realização   de   novo   leilão   sob   responsabilidade   do   gestor   indicado   a   fls 
 302/304:   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   -   Jucesp   N°   550   -   (www.lancejudicial.com.br)   -   Sistema   Lance   Judicial. 
 Determino   à   parte   exequente   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   antecipe   o   recolhimento   da   taxa   de   postagem   para 
 intimação   da   parte   executada,   referente   ao   leilão   a   ser   designado,   e   para   que   apresente   planilha   de   cálculo 
 atualizado   do   débito.   Após   tais   providências,   intime-se   o   Gestor   da   nomeação   supra   bem   como   para   providenciar 
 a designação de datas e apresentação do edital no prazo de trinta dias; sob pena de designação de outro Gestor." 

           Salto, 31 de janeiro de 2023. 
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